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O presente documento visa padronizar a dêmanda e consolidar inÍormaçóes e documentos
necessários para a contratação.

Em conÍormidade com a Lei de Licitações e Contratos, a fese de Planejamento da ContrataÇáo terá início

com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Area de LicitaÇÕes. Este documento

deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruÉo Normative n'5 de 26 de Maio de

2017). MPG Seção l- "Dos Procedimentos lniciais para ElaboraÉo do Planejamento da ContrataÉo':
Art. 21.'Os proàedimentos iniciais do Planejamento da ContrataÉo consistem nas seguintes atividades:"

| - ElaboraÉo do documento para formalizaÉo da demanda pelo setor requisitante do serviÇo.(.. )

Nome do ordenador responsável pela
demanda: ELIZEU SCHREINER

Pregão Presencial 00212021

José Alexandre Gonçalves

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Não se aplica

Juliano Scesny

Jose Alexandre Gonçalves

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

í - IDENT]FICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

Setor Requisitante: Secretaria de Viação

Cargo: Secretário Municipal de Viação

TEURamalE-mal institucional

034t2021

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

Encerramento da vigência do instrumento

soLrcrTAçÃo DA DEMANDA - SD No0í/2022.

rNrRoDuçÃo

2 - rNFOR[rAçÕeS eennrs

No do processo administrativo anterior:

026t2021
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Pontos de melhoria sugeridos na licitação

anterior

lmediato

Prazo de entrega ou execução dos serviços

ITEM PRODUTO Detalhemento

01 Serviços de boríacharia, conserto
para maquinários pesados.

A contratação de prestação de serviços é necessário para manutenção da frota de maquinários

pesados, dàvido ao desgaste do uso diário, sendo através de processo licitatório o meio legal

de se planejar estimativamente a respectiva despesa.

Satisfatoriamente (x)

lnsatisfatoriamente ( )

A licitação anterior foi executada

Não se aplica

Prazo sugerido para a Contratação

12 meses

Federal () Estadual ( )Municipal ( )Fonte de Recurso

Legislação Especial sobre o Objeto

(x) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.133t2021
Regime regente da contratação

( ) Sim (x) NãoO objeto solicitado tem relação com a

veículos do município?
(Se srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota

frota de

usTt ONTRATAçÃOFICATIVA'NECESSI DA cDADE3 J

DAS ES4 DO

,ô

anterior, se for o caso

lndicação da dotação orçamentaria
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caminhão e Ônibus
02

03 Montagem ê desmontagem Pneus
caminhão e Ônibus

04
uinários SAdOS

Montagem e desmontagem

tamanho 06, 25cm05 Manchão p/ pneus

4.1. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Servicos Solicitados
400ServiÇos de borracharia, conserto para

m uinárros
UN 400ServiÇos de borracharia, conserto p/ camin hâo e

ônibus
400Montagem e desmontagem pneus camln

ônibus
hão e03

300ê desmon OSem ma uinários04
300UNManchâo neus tamanho 0605

Autoridade que autoriza a realização dos ETPS

oata, )fusÀtfuJL

a

nnerreze Sch

l^lrro"uq 1C-o*,u

Sec. Mun. de Viação

J uliano Scesnyy'
Equipe de apoi6

,\

RUA JOsE OE f RAIIÇ A PEREIiA,

Serviços de borracharia, conserto

UN01

02

UN.

UN.
25cm.

Documentos anexos: Cotaçôes e dotação Orçamentaria.

Data: I I
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Em atendimento a legislaçáo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da

contratiaÉo, para subaidiaa a elaboraçáo do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma

a melhoi atender às necessidades da Administração. (Conforme lnstruÉo Normativa no5 de 26

de Maio de 2017). MPG. Art. 27. "ConcluÍdas as etapas relativas aos Estudos Prelimineres e ao

Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encâminhá-los, iuntamente com o

RELATORIO DE VIABTLIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

documento ue formaliza a demanda, à autoridade com nte do setor de lic S.

1.í Equipe Íécnica

Como ainda não está definida a formalizaçâo de equipe técnica de planejamento, enquanto se

redefine o fluxo dos processos os ETPs serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria

demandante.

1.2 Regime Rêgênte
A presente contrataçáo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaÇÕes correlatas

1.3 Lêgislação Espêcífica para o Objeto
NAO SE APLICA

1.4 Licitâção Anterior
Pregão presencial00212021 , Processo n' 03412021 , contrato 026/202'l

í.5 Justiíicativa para a Realização de Pregão Presencial
Nâo se aplica

1.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Anexo.

í.7 Necesaidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

Após e Soliciteçào da Demanda o setor de licitaçÕes verificou que o objeto solicitado é
especÍfico da Secretaria Demandantê.

A contrataçáo de prestação de serviços é necessário para manutenção da frota de
maquinários pesados, devido ao desgaste do uso diário, sendo através de processo
licitatório o meio legal de se planejar estimativamente a respectiva despesa.

SeÍviÇo de Borracheria, para atender toda a frota municipal de maquinários pesados, ônibus e
caminhÕes.

1

r

pRocEsso ADMlNlsrRATlvo No 001 12022

soLtctTAçÂo DE DEMANDA No 001/2022

OBJETO: SERVICOS DE BORRACHARIA. MAOUI NARIO=PESADO
INTERESSADO (S): SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO
RESPONSÁVEL: ELIZEU SCHREINER
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01 Serviços de borracharia, conserto
para maquinários

02 Serviços de borracharia, conserto
caminhão e ônibus.

03 Montagem e desmontagem Pneus
caminhâo e ônibus

04 Montagem e desmontagem
m uinários os

05 Manchão p/ pneus tamanho 06,
2Scm.

5.'l Da FoÍma de Solicitação dos Serviços
Solicitaçào, conforme necessidade

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
lmediato

5.3 Do Local da Prestaçáo de Serviço
O serviço será êfêtuado no local de prestação de serviço do fornecedor

5.4 Da Vigência da Contratação
12 meses

5,5 Das Responsabilidad* do PÍêstador de SeÍviço
Atender solióitaçâo de consertos de Íorma imediata, prestando sempre o socorro necessário,
prezando sempÍe pela agilidade nos serviços.

5.6 Do Prazo dê Pagamênto
o pagamento será realizado em até 30 dias aoós a aoresentacáo da Nota FiscâuFatura,

acompanhada das certidões respectivas (regulares na data da emissáo da NF).

O pagamento sêrá realizado em até 30 dias apÓs a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura
devidámente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscel
respectivo, contendo toda a comprovação e regularidade Íiscal da contratada.

Caso se Íaça nêcessária a retificaÉo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentaÉo da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-
se, entáo, prosseguimento à contagem e em ceso que seja constatado erro ou irregularidade
na Notâ Fiscal, o Contretente, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas coneçóes, ou
aceitá{a, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para eÍeito do pagamento, o fomecedor deveÉ atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal
durante toda a vigênôia da contrataÉo, sob pena de notificeÉo e rescisão contratual.

5.7 Do Plano dê Fiscalização
O fiscal designado através de ato interno do municÍpio consteÉ do contrato e deverá registrar
todas as ocorrêncies e as deficiências verificadas na execuÉo do objeto e validar/concordar

2

4. DA ESPECIFICAçÂO TÉCNICA DO OBJETO

5. EOS RÊOUlSlros DA CONTRAÍAçÃO
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com os dedos relatados no Relatório de PrestaÉo de Serviços, sugerindo notificaÉo à
empresa, quando for o ceso, objetivando e imedieta correçáo das irrêgularidedes apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtoíobjetos conforme a Ordem de AutorizaÉo de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando o ultimo
processo, já efetuado.

Com base nas informaçôes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:

Em análise do presente estudo, foram consultadas as empresas: BORRACHARIA OESTE
cNPJ 40.607.81'r.0001-70, JUAREZ ANTONTO CNPJ 02.670.336/0001i97, BORRACHARTA
STACIAK 17.351.906/0001-53, ambas atuantes na área do objeto.

O preÇo de todos os itens, para cada consulta de fornecêdor e resultado da média aritmétice da
fonte obtida, conforme íelaÉo anexa.

ITEM ESPECTFTCAÇÃO DO rrEÍtt UNIDADE QUANTIDADE

01 Serviços de borracharia, conserto para maquinários pesados UN 400

Serviços de borracharia, conserto p/ caminhão e ônibus UN 400

03 Montagem e desmontagem pneus caminhâo e ônibus UN 400

04 Montagem e desmontagem maquinários pesados UN 300

05 Mancháo pi pneus tamanho 06, 25cm 300

ITENS SORRACHARIA OESTE JUAREZ ANTONIO BORRACHARIA
STACIAK MÉotA TorAL

0'1 R$'100,00 R$105,00 RS100.00 R$101.66

02 R$45,00 R$55.00 RS50,00 R$50,00

03 R$50,00 R$52,00 RS50,00 R$50,66

04 RS90,00 R$90,00 RS90,00 R$90,00

05 RS110,00 R$'í 20,00 R$115,00 R$11s,00

Prezando pêla agilidade nos trabalhos da frota Municipal, e na economia, os consertos orasolicitados são de bom a mento pela Administraçâo Municipal, tanto financeiramentequando pela agilidade
proveita

6. DA ESTIMATIVA DA QUANT]OADE NECESSÁRIA

7. DO VÀLOR ESTITADO DÀ CONTRATAçÃO E DA JUSTIFIGATIVA DE PREçOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

8. DASOLUçÂODETERCADO
Dentre as opÇÕes de aquisiçáo do objeto veraficadas no mercado temos:
Somente a solicitada

02

UN,
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Náo se aplica

Não se apltca

prezando pela agilidade nos trabalhos da frota Municipal, e na economia, os consertos or€l

solicitados são dê bom aproveitemento pela AdministreÇáo Municipal, tanto financeiramente
quando pela agilidade.

Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratagáo e

consequentes açÕes mitigadoras

RISCOS IDENTIFICADOS
ÍÚEDIDAS ÍÍITIGAOORAS

(aÇÔEs pARÂ oBSERVÂNC|A DOS FISCAIS)

Oualidade na orestaçáo do serviço, bem como agilidade.
O llscal atuará em observar e a@mpanhar os cons6rlos
realizados, prezando pela qualidede e agilidade.

Não se aplica

Nos termos da Lei n. 12.527 , de I I de novembro de 20'11 esta equipe de
planelariren'.c entende que:

As informações . contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
corno sigilosas.

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSU E CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

x

4

Com basê nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLAÍ À que:

'11. DEr.r )NSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO Et TERHO OE ECONOIICILALE
E DÉ MEcHOR APROVEITATiENTO DOS RECURSOS HUI,ANOS' llATERl'Al§ E

FtN li'üCEr-.OS DISPOI{íVEIS

í3. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Nâo há necessidade de contrataÇões correlatas para atender ao objeto desta contrataÉo

í6. OO aCESSO ÀS INFORiIAçÔES
PRELIMINARES

CONTIDAS NOS PRESENTES

í7, DA DECLARAçÃO DAVIABILIDADE (ou NÃo) DA
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X g VtÁVfl a contratação proposta pela unidade requisitante.

l.lÃc É vúVgU a contrataÉo proposta pela untdade requisitante

JUSTIFI§AT.JVA:

A contratação de prestaçâo de serviços é necessária para manutenção da frota de
maquinários pesados, devido ao desgaste do uso diário, sendo através de processo

licitatório o meio legal de se planejar estimativamente a respectiva despesa.

Santa Ma de 2022.de

1, .0,r,^ 1(in ^ --,
ner -7--- Julteno§cr-sny -V

Equipe de Planeiamentd,(poio

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnices, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negÓcio formuladas,
os beneftcios pretendidos são adequados, os cuslos previstôs são compatÍveis e caracterizam
a econc!.nicidade, os riscos envolvidos sâo administráveis e a área responsável priorizaÉ o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuÉo dos
benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiÉo proposta.

Santa tviaria do Oeste/PR,

lizeu SchÍeiner
Secretario Municipal de Viação

tl
A presente contrataÉo teve a sua viabilidade alterada, conforme iustificativa abaixo:

í8.

sec. Mun. de Viação

íg.CIÊNCIA OA AUTORIDADE COMPETENÍE

5
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NSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

I - TODL).J OS ITENS DO RELATORIO SERÂO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório

fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes

da SD c o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equiue deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que deteúam
o coúeciri;ento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

Em I 12022

Secretário Munici Administração e Finanças

b



JUAREZ ANTONTO GONÇALVES - PALM|TAL, pR

ORçAMENTO VALIDO POR 60 DIAS

Santa Maria do Oeste - pR, 31 de Janeiro de 2022

02.670.336.0001-97

Rua Maximiliano Vicentin, 1570 - Santa Silvia.

Cep: 85.270-000

Palmital - pR

JtIARÊr r(I0lÍiu r'd rlr'. ttr'iri l.{i l'i:lri' LlE

FLrA [rAXlUltiÂN1'r r'1ui$:' !tl iC Í{)

sAl]r'{ iilYl.r,

cEP8527$000 PrtíinÂL

Dolo3g6ittool E?

rTENS/ DESCRT çÃo
VALOR

ururrÁRro
CONSERTO MAQUINARIO PESADO SER DE BORRACHARIAVI 105,00
CONSERTO CAMINHAO E ONIEUS SERVI O DE BORRACHARIA 55,00

TA ES AG AO ooM N G ME DE M NTo E PNM UE DS E CAM N H E N UB S 52,00
MONTAGEM E DESMONTAGEM PNEUS DE MAQUINARIO PESADO 90,00
MANCHAO TAMANHO - 06 / PARA PNEUS 120,00

L o*J
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BORRACHARIA

OESTE
40.507.811.0001-70

Rua Alexandre Kordiak,642 - Centro.

Santa Maria do Oeste - pR

oRçAMENTO VALTDO POR 60 DIAS

Pedro Pereira dos Santos

CNPJ: 40.607.81 1.0001-70

|TENS/ DESCRTçÃO
VALOR

UNITÁRtO
CONSERTO MAQUINARIO PESADO SERVI DE BORRACHARIA 100,00
CONSERTO CAMINHAO E ONIBUS SERVI Ço DE BORRACHARTA 45,00
MONTAGEM E DESMONTAGEM PNEUS DE CAMINHA O E ONIBUS 50,00
MONTAGEM E DESMONTAGEM PNEUS DE MAQUINARIO PESADO 90,00
MANCHAO TAMANHO. 06 / PARA PNEUS 110,00

Santa Maria do Oeste - pR, 31 de Janeiro de 2022

\,



BORRACHARIA

Rua Generoso Karpinsk, Centro.

Santa Maria do Oeste - PR

ORçAMENTO VALIDO POR 60 DIAS

CNPJ : 17.351.906/0001-53

Santa Maria do Oeste - PR, 31 de Janeiro de 2022

50,00

iT?.35t.g0ô,ootlt'aíl

'.,t-t.L/t,rt),t
,/

'Tt rrxlk

ITENS
VALOR

ururrÁRro
CONSERTO MAQUINARIO PESADO SERVIÇo DE BORRACHARTA 100,00
CONSERTO CAMINHAO E ONIBUS SERVIÇO DE BORRACHARIA 50,00
MONTAGEM E DESMONTAGEM PNEUS DE CAMINHAO E ONIBUS

MONTAGEM E DESMONTAGEM PNEUS DE MAQUINARIO PESADO 90,00
MANCHAO TAMANHO. 06 / PARA PNEUS 110,00

a:

STACIAK

CLAUDINEI STAClAK
055ô2484977

frlr Grrlo r(rrPrrrri' r3lC-trro' 
CeP SS2O{00

Ls^lÍr; rlrff oo o€eÍE' PRJ
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),
IMunicipio de Santa Maria do Oeste

Solicitâção 29/2022

Solicitaçao

29
Solicitânt.
C&Co

652-'l E-EEU SCIFENER

Contratação de Serviço 04rcz2022
PÍocaaso Garado 

-

u2022
Local

70
órgão

GABINETE M SECRETARl] DE VAÇÃO

10 SECRETARA I JT{OPAL EVAÇÃo
Forme de pagamonto

@NFORI,E PRESTAÇÂO E SERI/IÇO EAPRBE.{IAÇAO M NOTA F§CAL DeÉsito bancárb
EntÍega

Das

DescÍi9áo;
]NTRÀTÀÇÃO DE EMPRESÀ PÀRÀ PREsTÀÇÃo DE sERvIÇos DE BoRRÀCHÀRIÀ, PÀRÀ vEÍeutos IEVES, CÀI.íINHÕES E

!ftraus pÀRÀ ÀTENDER À FRorÀ MUNrcrpÀL DE sÀNTÀ uÀRrÀ Do oESTE - pR.

Juslifrcdtiva:

À coNTRÀTÀÇÃo DE pRESTÀÇÃo DE sERvrÇo É NECESSÀRIo pÀRÀ MÀNUTENÇÃo DÀ ERorÀ DE l,tÀourNÁRroD pESÀDos,
DEvrDo Ào DEsGÀsrE Do uso DrÁRro, sENDo ÀTÀRVÉS DE pRocEsso l,rcÍTATôRro o MEro LEGÀI DE sE pl,ÀNEJÀR

ESTI}MTIVÀ}'ENTE À RESPC11VÀ DES PESÀ.

Cód igo
011897

011898

011899

011900

011901

SERVTÇOS DE BORRACHÂRIA CONSERÍO PARA IIAOUINARIOS PESÂDOS

sÊRVrços DE BoRRAcHARTA coNsERTo p/ cAMNHÁo E ôNtBUS

MoNTAGEM E DESiToNTAGEM pNEUs cAMtNHÂo E ôNtBUs
MoNTAGEM E DESMoNTAGEM MAoutNÂRtos pEsADos

[,tÁNcHÀo p/ pNEUS. TAMANHo (b.25cM

Quantidrdo
400.00

400.00

400 00

300,00

300 00

uniláíio
101.66

50.00

50,66

90,00

115.00

ÍoTA-

40.6611,00

20.000,00

20.264.00

27.000,00

34 500 00

't42.428,00

Emrlr.,o pq ELU\NEFARIAROORIGUES Éssáo 552a z z2lo2tzlD 151\ 5A

001 Lote 0Cí

t nid.dê
UN

UN

UN

UN

UN

10Trt GER|L í4aa38,0o
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preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação daSecretaria Municipal de Habitação de Obras, referente a,,,CONTRATAçÃO

?:. :]::--rr1 lill .p,lElrlçAo DE sERVrços DE BoRRACHARTA, PARA cAM I N HóEs,
ONIBUS E MAQUINÁRIOS PESADOS DA FROTA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO
OESTE - PR." O presente processo deverá tramitar pelos setorescompetentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face àdespesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimentolicitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a seremadotados no certame pela Assessoria jurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;4 - ao exame e aprovação pelo Assessor jurídico da minuta inAicada noitem 3.

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5,14 /0001 -26

Rua Jose de França Pereirq n" l0 - CEp.: 85.230_000_ Fooe/Fax: (042) 9 9g6í6E72

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

Cujo valor Total é de RS

quatrocentos e vinte e oito reais).

742.428,00 (Cento e quarenta e dois mil e

Santa Maria do Oeste - pR, 22 de Fevereiro de 2022.

oscA DELGADO

Prefeito Municipal

De: Gabinete Prefeitu ra Municipal
Pa ra: Departamento de Licitação

Atenciosamente,
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MUNICIPIO DE §ANTA ]ÂARIA DO OESIE. ESTÂDO DO PARÂNA

C N P J: 95.684.6{,1i0001-26

RUA JOst 0( rRA[çÂ PrREnÀ rr0 -CtÊ 85230{00. fu{rrÍÂJr l{rl$,B.l3Sg

PARECER JURÍDICO

,ltlt ltúal ! !iLlct tl i O,ürÍÍ uâruooolflt

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Viação e Urbanismo,

através de seu Secretário Sr. Elizeu Schreiner, em data de 22 de Fevereiro de 2022,

solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE BORRACHARTA, PARA VE|CULOS

LEVES, CAMINHOES E ÕNIBUS PARA ATENDER A FROTRA MUNICIPAL DE

SANTA MARIA MARIA DO OESTE-PR." Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 22 de fevereiro de 2022..

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de Rg 142.428,00 (Cento e quarenta

e dois mil e quatrocentos e vinte e oito reais), conforme faz prova de documentos

acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e
natureza do objeto, ê uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal no10.s20/2002, da lei

Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006, da lei 11.499, de 15 de junho de

2007, aplicando subsidiáriamente a Lei 8.666, de 22 sw junho de 1993, obrigatório
se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida, o que poderá ser

PrOCEdidO PEIA MOdAIidAdE PREGÃO PRESENCIAL, PCIO MENOR PREÇO POR
lrEM, com fundamento na Lei no 1o.s2otzooz, com aplicação subsidiária da Lqi

\\\V
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MUNICIFIO DE SANTA ITARIA DO OE81E . ESTÂDO DO PARÂNÁ

C H P J: 95.68{.6{,1i0001-26

RUA JoSÊ ff rRAry.À prRE|RÀ tf 10 - ctÊ 85J304m . f0r,r€,Íâr t.Il 3G.{.135e
ttl ri rtual u u*lat rl { otürÍtulrrDoolt:ll

Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores. Devendo o pregoeiro e Equipe de
Apoio, observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a
elaboração da minuta do edital.

Dêvendo o presente procedimento ser encaminhado a
Divisão de Licitação - comissão de Licitação, para elaboraçáo de minuta de edital, e
posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria do te-Pr, 23 de Fevereiro de2022

E
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PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único, da Lei

8.666/93 e suas alterações, e Lei 10.520/2002, da Constituição Federal e Estadual, passa a

analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do edital, visando a

"CoNTRATAçÂO Oe EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE

BORRACHARIA, PARA VEíCULOS LEVES, CAMINHOES E ONIBUS PARA

ATENDER A FROTRA MUNICIPAL DE SANTA MARIA MARIA DO OESTE-PR."
denota-se.

No que tange a minuta do edital, estê contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também
preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo êm

condições de ser autorizado pelo chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

É o parecer.

Santa Maria do Pr,22 Fevereiro de 2022
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DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENC|AL, referente à

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BORRACHARIA

PARA CAMINHÕES, ONIBUS E MAQUINÁRIOS PESADOS DA FROTA MUNICIPAT DE

SANTA MARIA DO OESTE PR", especificaçôes e anexos, nos termos da lei Federal n.e

70.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.q 8.666/93 e suas alterações
posterlores

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 23 de Fevereiro de 2022.

lgado
Prefeito Municipal

!b
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544t0OO1 -26

Rua Jos. de Françe PeÍsira o" l0 - CEP.: E5.210-00& FonelFa,(: (042) 164.1-1359

PORTARIA N' I751202I

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do PsTaná, no

uso de suas atribuiçôes legais, e de acordo com a Lei Federal Ír. E.666/93 e Lei Federal n.

t0.520102

I - NOMEAR PREGOEIRO SUBSTITUTO, E EQUIPE DE APOIO, do Municipio

de Sanla Maris do Ocste - PR, conforme composição abaixo:

NoME cpF ruNÇÀo
MILICIO VICENTE STROHER 57E.005.889.04 PREGOEIRO

DANTEL TOMEN 0ó5.335.649-86 EQUtpE ApOtO
MAURI DA LUZ 020. t94.799_40 EQUIPE ApOtO
oDArR JosÉ FERREIRA DE LtMA 8s7,9s6.159-00 supLENTE

ll - Fica nomeado como membro suplente o Sr. Odair José Ferreira dc Lima.
inscrito no CPF sob n. 857.95ó.159-00.

tll - Ficando o PRESoEIRo anterior (conforme porraÍiE og2r2o2rl, respondendo
pelos proccssos licitatôrios que estão em andam€nto em s€u nome ELIzEU MoREIRA
CPF:021.042.139-83.

lV - Publique-sc e arquivc-se

cabinete do Prcfeito do Município dc sanra Maria do oeste, Estado do paranâ. em
0l dc Outubro de 202 I

DELGADO
PREFEITO MUNICIPAL

RESOl,VE:
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná. oo uso dc suas arribuiçôes legais, e de
acordo com a Lei Fcdcnl n. 8.ó6ó,193 e Lei Éedcral n.
10.520r02:

PÍeíê,tura Munlopal de Sanla Maõs do Oê6te

E§TAI'O DO PARÂNÁ
PREFEITUR,A YUNICIPÀL DN SANT{ ]tIÂRIA DO OESTE

SECRETARI^ Mtn{ICIPAL DE ADIIIINTSTNACÃO
?oRT^IJ^ t?32atl

PORTÂRIÂ \" I75/202I

RESOLvE:

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Muricipal

Publiedo por:
MaÍcos Anlonio de Lima

Código ld?ntlticrdor:tlEE3?.llt)

I - NOMEAR PREGOEIRO STJBSTITUTO, E EQUIPE DE
APOIO. do Municipio dc Sanu Maria do Oesrc - pR.
conformc composiçào abairo:
NOME CPF FIJNÇÀO
MILTCIO lí'tCEliTE STROHER 57Íi.00_í.8t9{4
PREGOEIRO
DANTEL TOMEN 06s.135.649-86 EQUtpE APOIO
MAURI DA LLIZ. O2O.I94-7»4O EQUIPE APOIO
ODAIR JOSE FERREIRA DE LIMA 857,956,IsC-OO
SUPLENTE

ll - Fica nomeado como mcmbro suplcnr o Sr Odair José
Fcrrcira dc Lima, inscriro no CPF sob n. E5?.956.159{0_

Itl - Ficando o PREGOEIRo artcrior (corforme poÍtâria
092,202.1), respondcndo pclos processos licitatórios que cstio
cm andâmcnto sm s€u nornc ELIZEU MOREIR{ CpF:
02t.042.139-83.

lV - Publique-x e arquive-se.

Gabinete do Prefeiro do Municipio de Santa Maria do Ocsre.
Estado do Paraná cm 07 dc Ourubro dc 2021.

Maténa publicada no Diránio Oficial dos Municípios do paraná
no dia 081l0/2021 . EdiçÀo 236ó
A vcriÍicaçào de autcnricidadc da matéÍia pode ser feira
informando o código idcnrificador no sitc:'
hltp:l'wll'w.diariomunicipal.com.br:ampr

')\-

htlp6 J^r.r,u.diariqnunicipsl.coín.ba/arnpln6tcriargE
E373í|Do3AcdBq2sgcreg&KczHfi XK rsgsuQuHFftjCVThilqHa3cn,bt_tozrnrOSFBtq 

í 7H8.. 1t1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684.544/0001-26

RUA JOSÉ DE FP'ANÇA PEREIRA, N.' 10 - CEP.: 85.230{00 - FONUF/ü (42) 36441359

JUSTIFICATIVA PREGÃO PRESENCIAT

JUSTIFICATIVA PREGÃO PRESENCIAT

Em atendimento ao § 4e do Art. 1.e do DecÍeto ne Lo.o24l21r9, a invlabilidade da utilização do

pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. verifica-se, portanto, que o principal aspecto a

se, ãbr"*ado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de

se imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à

competitividade.
A modalidade Pregão está disciplinada pela Lei no 10.520/2002, e é destinada à

âquisição de bens e serviços comuns. Para tanto, consideram-se bens e serviços comuns
,,rqr"i", cujos padrões de desempenho e qualidade possâm ser objetivamente definidos

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado", conforme dispõe o

parágrafo único do aít. 1e, da norma legal em referência.

Além disso, tem se observado através de acompanhamento de pregôes eletrônicos que embora

tenha sido concebido para agilizar os pÍocedimentos, excessiva demora em suas conclusões, dado

ao grande volume de empresas que declinam de suas propostas o que não ocorre na forma

presencial.

Trata-se de processo para .CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÂO DE SERVIçOS DE

BORRACHARTA pARA CAMTNHÕE5, ONIBUS E MAQUINÁRIOS PESADOS DA FROTA MUNICIPAt DE

SANTA MARIA DO OESTE PR".

A escolha por esta modalidade licitatória está condicionada, portanto, a contratação de

produtos e/ou serviços comuns que podem ser disponibilizados por vários fornecedores

locais, requisito esse preenchido pelo objeto que ora se pretende.

A proximidade do fornecedor é um fator essencial tendo em vista os elevados custos

para deslocamento dos veículos até o local onde serão prestados os serviços, visando a

economicidade, ou seja, para evitar prejuízos econômicos, pois a localização distante
dos fornecedores encarece o custo final da contratação, ensejando perda de tempo
entre os intervalos dos serviços realizados, bem como o aumento no consumo de

combustíveis, o desgaste no veículo e disponibilização dos motoristas, quando nos

deslocamentos dos veículos, para realização dos consertos.
Desta feita, uma vez constatada a necessidade do município em adqulrir serviços de

borracharia (conserto de pneus, câmaÍas, troca de pneus, vulcanização e outros),
entende-se que a modalidade escolhida é plenamente cabÍvel, haia vista proporcionar

,2
celeridade, ampla com petitividade, isonomia e redução de despesas.

b\
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Em relação a sessão de abertura das propostas, o municÍpio disponibiliza de local arejado, com

álcool em gel, aparelho para aferição de temperatura e máscara descartável para os participantes.

Caso venha mais participantes o certame poderá ser realizado na Sala de Reunlões da Prefeitura

Municipal.

Dentre as alegações mais comuns indicadas como impeditivas para a utillzeção do pregão

eletrônico, posso apontar:
le O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam

os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam os custos.

2e Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na

negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta.

3e A complexidade da licitação, peculiaridades e elevado custo do objeto, relevância da

contratação e exigência de segurança da informação: inviabilizam o uso da forma êletrônica.

4e O histórico de irregularldades no pregão eletrônico sugere uma alta incidência de licitantes que

não preenchem as condições de habilltação ou não sustentam sues propostas'

5e A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado do certame,

pelo contrario, permlte maior redução de preços em vista da intêração do pregoeiro com os

licitantês.

A escolha da modalidade presencial é a melhor que se adequa a prestação dos serviços previstos

no Termo de Referência, pois a administração pública tem o poder discricionário para decidir

sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e convivência desde que

motivadas, como está disposto nos autos.

Santa Maria do Oeste - PR, 23 de fevereiro de 2022.

EINER

SEC RIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO
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pRocEDtMENTo LlclrATóRlo Ne 022/2022

EDITAT DE PREGÃO PRESENCIAI Ng OL5I2O22

AçÃO açÃo EXcLUS IVA PARA M IcRo EM PRESA (M E ) EM PREsAs DE PEaU E N o
oBSE RV UctT

G toNAL, EM ATE NçÃo
PORTE (E PP) E M rcRoEM PR E E N DEDO R IN D lv I DUA L (ME I ) LOCAL E R E

ô STAS NA tE coMPLE MENÍAR NI t23l06 REG UtAM E NTADA
DIsPOS rç Es PREVI tlzot

!81 5 tE I coMPLE M ENÍAR N I L47I14 E LE I N 48 7
D EcRETO N 8.5 1

oMUNlcÍPloDESANTAMAR|ADooESTE,EstadodoParaná,atravésdosórgãosdedivulgação,e
em conformidade com a Lei Federal ne. Lo.sz)lz(yc,:.,com aplicação subsidiária da Lei Federal ne' 8'666/93

esuasalteraçõesposterioresToRNAPÚBLlco,paraconhecimentodosinteressados,queseencontra
abertaalicitaçãonamodalidadePRE6Ão,naformapresencial'dotipoMENORPREçOPORIÍEM'
encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes da PROPOSTA DE PREçO e dos DOCUMENTOS DE

HABIL|TAçÃO no dia 15 de maÍç o de 2022, às o9hü)min, no seguinte local: Rua Jose de França PeÍeira nl'

to, centrá, Município de Santa Maria do oeste - Estado do Paraná'

1. DO OBJETO

constitui obieto do presente Edital a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÉO DE SERVIçOS DE

ãã*iiiroá^ rÀ* caunxôes, oNtBUs E runQuttrtÁRtos PEsADos DA FRorA MUNlclPAt DE sANrA

MARIA DO OESTE PR", de acordo com as demais especiÍicações do anexo l' que fica fazendo parte

integÍante deste edital.

2.0 - CONDIçÔES DE PARTICIPAçÃO NA tlclTAçÃo

2.1-Sópoderãoparticipardapresentelicitação,pessoas,urídlcas,estabelecidâsnopaís,equesatisfaçam
intêgralmente as condlções dêste edital.

2.2- Está impedido (a) de participar da licitação: servidor ou dirigente de Órgão ou entldade contratante ou

responsável pela Licitação.

2.3 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e condições desta

Licitação, e de seus anexos e da Lei 8.666 de 21.06 93 e suas alterações posteriores'

2.4-DacomprovaçãodaregularidadefiscaledodireitodepreÍerênciadasmicroemplesaseemPresas
de pequeno porte nos termos da Lei ComPlementaÍ 123, de 14 de dezembro de 2ü)6'

2.4.1- As microempresas e empresas de pêqueno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (item 9.5.2) mesmo que apÍesente

alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição'

2.4.2 - Será assegurado, como critériO de desempate, a preferência de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno Porte.

Ííl

PEtO
AS

MUNICIPAT



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684.544/0001-26

aaxlAL tt^Do6lG3rE
RUA JosÉ 0E FRANÇA PERE|RA, N." to - cEp.: 8s.23o.000 _ FoNFIF/ü (42) 3644_1359

2.4.3 - considerar-se-á empãte quanto às propostas apresentadas por microempresas e empresas de
pequeno porte sejam i8uais ou até 10% superiores à proposta de menor preço classificada, desde que não
tenha sido apresentada por outra microempÍesâ ou empresa de pequeno porte.

2.4.4 - ocorrendo o empate âcima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria
sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 4g horas se não
estiver presente. Uma vez apresentada nova propostâ em valor inferior será considerada vencedora do
certame e adjudicado o objeto em seu favor.

2.4.5 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual perÍodo, para a regularização da restrição e emissão de eventuais
certidõês negativas ou positivas com efeito de negativa.

2.4.6 - As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para efeito de
posterior homologação e adjudicação do processo licitatório, sob pena de decair do direito à contratação
da proponente e aplicação das sanções previstas no art. g1 c/c 87 da Lei 8.666/93.

2'4.7 - Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a Comissão de
Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às proponentes por meio de
publicação no Órgão oficial do Município. A partir da divulgação do resultado o julgamento as proponentes
terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o
disposto no art. 109 da Lei Federal ne 8.656/93 e suas alterações.

2.4.8 - caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 2.4.5, ou não
ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa
de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno pone
remanescentes que se enquadrarem na hipótese do item 2.4.3, segundo a ordem de classificação.

2.4.9 - Na hipótese de não contrataçâo de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos dos
itens anteriores, o obieto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora
do certame.

3. DA REPRESENTAçÂO E DO CREDENCIAMENTO
3.1 - O licitânte deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente ou através de
representante que, devidamentê identificado e credenciado por meio legal, será o único admltido a intervir
no procedimento Iicitatório, no interesse do representado. (ANEXO ll)
3.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.
3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte Íorma:

â) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser
apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se
tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de
eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de
prova da diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes parã exercer direitos e assumir
obriEaçôes em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao cename.

,fl
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b) se representante legal, deverá apresentar:
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com firma do outorgante dêvldamente

reconhecida, em que constê o nome da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes
para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, e indicação de amplos
poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

b.2) termo de credenciamento outorgado pelos representantes legais do licitante, comprovando a

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e prática de todos os demais atos
inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 e.b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do
outorgante como dirigente da empresa.
3,3.1- É obrigatória a apresentação de documento de ldentidade.
3.4 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o
credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento
para os fins deste procedimento licitatório.
3.5 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a

presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões públices refêrentes à licitação.
3.6 - Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma âtende todos
os requisitos para sua habilitação. (ANEXO Vl).
3.7 - Todos os documentos exigidos no presente ato convocatório poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4. DA APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

4.1 - Para participação no certame, o licitante deve apresentar a sua proposta de preço e documentos de
habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos com os dizeres abaixo
indicados:

ENVEIOPE N.9 01 - PROPOSTA DE PREçOS

PROC. UCTTATóRtO N.e ...

OBJETO:

NOME DO TICITANTE

PREGÃO N.9: ...

ENVETOPE N9. 02 - DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO
PROC. LICITATORIO N.E ... PREGÂO N.E: ...
OBJETO:

NOME DO LICITANTE

4.2 - CONTEÚDO OBRIGATÓRIO DO ENVETOPE NS. 01:
4.2.1. -A proposta deverá ser elaborada datilograficamente em papel oficio timbrado, ou formulário
contínuo, e/ou papel ofício contendo o carimbo do proponente, e/ou de acordo com Modelo de proposta

í
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(Anexo lll) fornecido pelo MunicÍpio, em linguagem clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, com 01
(uma) via, assinada pelo proponente ou Íepresentante legal, ou Proposta Eletrônica, onde deverá constar:

a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone /Íax/e-mail (se houver);

b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados da
data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. , § 3e, da Lei ne. 8.666/93 e art. 6e da Lei
ns. 10.520/2002. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 (sessenta) dias;

c) conter preço unitário e total, em moeda nacional. Devendo no referido preço estar incluídas
quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas
com transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

d) Deve ainda o licitante apresentar em meio magnético (cD, pen Drive ou similares) com o
respectivo arquivo da planilha da proposta de preços, Fornecido pelo licitante.

5. - VArOR MAXTMO:

5. OO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVETOPES

6.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes à sessão pÚblica do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes ne. 01 -
PROPOSTA DE PREçOS e 02 - HABILITAçÃo.
6.2 - Uma vez encerrado o prazo para a êntrega dos envelopes acima referidos, não sêrá aceita a
participação de nenhum licitante retardatário.
6.3 - o Pregoeiro realizará o credenciamento dos Interessados, os quais deverão comprovar por meio de
instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos
do certame.

7. DOS PROCEDTMENTOS DO PREGÃO - ANÁuSE E CtÁSStF|CAçÃO DAs PROPOSTAS.

7.1. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará o atendimento das condições estabelecidas nestê
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostâs:

| - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; e/ou
ll - Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

7.2. As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor
total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços
unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

7'3. As propostas classiÍicadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes
critérios:

-J

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

5.1 - o preço máximo para aquisição dos objetos ora licitados, será de R$ r4z.42g,oo (cento e quarenta e
dois mil e quatrocentos e vinte e oito centavos), conforme Proieto Básico constante do anexo l, integrante
deste procedimento.
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| - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela; e

ll - Não havendo pelo menos 03 (tÍês) preços na condição definida na alínea anterior, seÍão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de
empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de
licitantes.

8. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - SESSÃO PÚBt|ç1,/ I.ANCES
8.1. Após a fase de "classificação das propostas", o pregoeiro dará sequência ao processo de pregão,
passando para a fase da "Se§são Pública", da qual só poderão participar os licitantes que tiverem suas
propostas classificadas na fase anterior.
8.1.1. Na fase da "Sessão Pública", os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala de
licitações, para a etapa de lances. A ausência do representante do licitante no horário previsto no
preâmbulo deste edital indicará que não há interesse deste na apresentação de lances.
8.1.2. Após as devides orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente os autores das
propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a pertir do eutor da proposta de maior
preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de
preços.

8'1.3. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação
aos demals empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.
8.1.4. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará
na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se último preço apresentado pelo licitante para efeito de
ordenação das propostas.
8.1.5. Os lances deverão ser Íormulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de
menor preço, observada a redução mínima entre os lances estipulada no item 7.1.6, aplicável inclusive em
relação ao primeiro.
8'1.6. o valor mínimo admitido para redução entre os lances será estabelecido pelo pregoeiro, na própria
sessão de Lances, em comum acordo com os rícitantes aptos a formularem os lances.
8.1.7. Não poderá haver desistêncla dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes no art.7e da Lei Federal LO.SZO/1l.
8.1.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da
formulação de lances.
8.2. No caso de não existirem lances verbâis, serão considerados válidos os valores obtidos na etapa de
"Abertura das Propostas", desde que verificada a conformidade entre â proposta escrita de menor preço e
o valor estimado para a contratação, podendo, ainda, o(a) pregoeiro(a) negociar diretamente com o
licitante, visando obter reduções adicionais de preços. Havendo êmpate na proposta escrita e não sendo
ofertados lances, a classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão.
8.3. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente de valor, o
preSoeiro examinará a aceitabilidade do preço das três primeiras classificadas, decidindo motivadamente a
respeito.
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9. Dos pRocEDtMENTos Do pREGÃo - ltrtÁttse oos DocuMENTos
9.1. Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo os documentos
de habilitação para confirmação das suas condições habilitatórias, sendo-lhes facultado o saneamento da
documentação na própria sessão.

9.2. Se o licitante desatendeÍ às exigências habilitatórias, Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do(a) participante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.
Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o(a) participante para que seja obtido preço
melhor. O Pregoeiro, observando o motivo do desatendimento das exigências habilitatórias, aplicará as
penaiidades previstas no art.7e da Lei Federal np 10.520/02.
9.3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao(s)
autor(es) das propostas ou lances de menor preço.
9.4. O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, vedada nestâ fase a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constaÍ originalmente da proposta.

9.5 - Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar no ENVELOPE Ne. OZ - os
documentos de habilitação:

9.5,1- Habilitação Jurídica:

a) Comprovante de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica - CNpJ;

b) Comprovante de lnscrição Cadastral Estaduel (tCMS),

9.5.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:

1) Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União: certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida
pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais emitida
pela Secretaria da Receita Federal - Unificada RFB/pGFN;

2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de dÍvida
ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de Estado da Fazenda do estado da sede da
empresa;

3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda
do município da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal e a certidão negativa
de dÍvida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado.

1l\
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b) Prova de situação regurar perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS (cRs);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perânte a .lustiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.5.3 QualiÍicação Econômico-Financeira:

a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

b) Declaração expressa do responsáver regar da proponente participante de que a mesma não se
encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordâta ou impedida dê licitar e nem é objeto de
quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública
estadual direta ou indireta; (Anexo V).

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social nos termos do Artigo
31- I da Lei 8.566/93;

9,5.4 Declaração

al Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 1g(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, sarvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos. (Anexo lV)

b) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para fins da lei
complementar ne 12312006 (anexo Vlll), se íor o caso.

9.s.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por processo de
cópia autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação, na sessão de recebimento das

v propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de im prensa oficial, e deverão estar com
razo de va lidade em vlqor Quando o prazo de validade não estiver exp resso no documento, o mesmo será

o

aceito com date de emissão não superior a 50 (sessenta) dias da data limite estabelecida para o
recebimento das propostas (envelop€s ne 1e ne 2).

9'6 - o envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pero
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo aiós aqueleperíodo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

10. DOS CR|TÉRIOS DE JUTGAMENTO
10'1' Para julgamento será adotado o critério de MENoR pREço poR lrEM, observadas as especificações e
demais condições estabelecidas neste Edital.
10.2. Após a sessão, o Pregoeiro descrassificará as propostas que permanecerem com os preços propostos
acima do(s) preço(s) máximo(s) previsto(s) no Edital.

$
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10.3 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata ciÍcunstanciada, contendo, sem preluízo de outros, o
registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de

classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos.
10.4 - A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer
informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de compras deste Município.
10,5 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação
dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11,1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motlvadamente a intenção
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação das razões

recursais.

U.2 - Os demais licitantes, já intimados na sessão pública supracitada, têrão o prazo de 03 (três) dias
corridos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo do recorrente.
11.3 - A manifestação na sessão pública e a motivâção, no caso de recurso, são pressupostos de
admissibilidade dos recursos.

11.4 - As razões e contrarrazões do recurso serão encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço
mencionado no preâmbulo destê Edital.
11.5 - A falta de manifestação imedlata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso.
U,5.1. Caso não se.la dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do Pregoeiro, o processo terá
sua continuidade a partir do último ato executado.
11.5.2. Caso seia dado provlmento ao recurso impetrado contra decisão do Pregoeiro, os atos afetados
pela decisão deverão ser retificados, em especial aqueles que alterem o resultado do certame e, por
consequência, os atos de adjudicação e homologação.
11.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12. DA HOMOTOGAçÃO
12.1. Encerrada a etapa de recursos o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as
ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade superior para decisão
fina l.

12.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao Pregoeiro,
para continuidade do processo, na forma do edital.

13. - DOTAçÕES ORçÁMENTÁRIAS:

13.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentárias:

$

DolaÇões

Ex e íc i c iolc onta d a f u n c io n al
da ldespesa I

deqpesa | |

pWramática lFonte de lNaturcza da lcrupo da Íonte
lrecurso ldespesa titl
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14. - CONTRATAçÃO:

14.1 - A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Administrativo (Anexo Vll) a ser firmado
entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedo(a) da licitação, sem reajustamento de preços.
1a.2 - O(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do Contrato pela Prefeitura
Municipal.
14.3 - caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar contrato, ou não
compareça quando convocado(a) para tanto, ou ainda, não atenda as condições previstas neste edital, â
Prefeitura, considerará renuncia tácita à homologação e não honrada a proposta, independente de
qualquer formalização.

rs.- DA ENTREGA E CONOTçÕES DE PAGAMENTO:
15.1 - O objeto deste procêdimento deverá ser de forma parcelada (mediante requisição) junto a
Sêcretaria de Administração do município de Santa Maria do Oêstê - PR, sito a Rua José de França pereira,
10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das
Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/pGFN e FGTS.
A descri o do orod uto na Notâ Fiscal deverá obrisatoriâmente, ser oreced ida da descricão constante na
proDosta de orecos.

15.2 - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela Comissão de Recebimento de
Bens, serviços e obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo Máximo de 04 (euatro) dias,
sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato.
15.3 - os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subsequente a entrega após
entrega dos obietos licitados.
15.4 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições contratuiis.

16. DAS PENATIDADES

15.1 - A recusa pelo fornecedor em entregar o(s) produtos (s) adjudicado(s) ecarreterá a multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor total da proposta.
16'2 - o atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 (zero vírgula cinco
por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valoi total q-ue lhe foi
adjudicado.
16'3 - o não cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total da obrigação.
16.4 - Nos termos do art. 7e da Lei ne. 10.520, de 17-07-zooz, o ricitante, sem pÍejuízo das demais
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pero prazo de eté 05 (cinco) anos, impádido de ricitar econtratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro doMunicípio, nos casos de:

a) ausência de entrêga de documentação exigida para habilitação;
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;

It
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c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;
d) nâo manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
e) comportamento inidôneo;
f) cometimento de fraude fiscal;
g) fraudar a exêcução do contrato;
h) falhar na execução do contrato.

Município de Santa e Fevereiro de 2022.

Pregoeiro
Portaria ne L75/ZO2L

15'5 - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de
aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do art. 97, "caput,,, da Lei Federal ne. g.666/93.
16.6 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.
15.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que for imposta ao fornecedor em virtude de penelidade ou inadimplência contratual.

17. DAS D|SPOStçÕES GERATS

17'1 - Quaisquer informaçôes ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de
interpretação do presente Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Setor de Licitações do Município de
santa Maria do oeste, sito à Rua lose de França pereira, 10, ou pelo telefone (42) 3644-r3s9, no horário
compreendido entre às 8:00 as 12:00 e 13:00 as 17:00 horas, preferencialmente, com antecedência mínima
de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.
17.2 - o proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Munlcípio, dentro do limite
permitido pelo art. 65, § le, da Lei np.8.666/93.
u'3 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo pregoeiro.

17'4 - constitui motivo de rescisão contratual, a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação
da contrateda com outrem, a cessão ou transferência, totar ou parciar, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Editar e no contrato (art. 78, vr, da Lei Federal ns. g.666/1993).
17'5 - A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou
culposamente preiudicar o Município, quando na execução dos serviços e/ou no fornecimento de bens.u'6 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade,
em despacho fundamento, sem a obrigação de indenizar (art.49, da Lei Federar ne. g.666/93).
17.7 - Fica eleito, de comum acordo entre as partês, o Foro da comarca de pitanga, pR, para dirimir
quaisquer litÍgios oriundos da licitação e do contÍato decorrente, com expressa renúncia a out;o qualquer,
por mais privilegiado que seja.

Mârla do Oeste qR, 23 d

ilu/*lk&.,
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ANEXO I

- pRoJETo aÁsrco paRl "col'trmreçÃo DE EMrRESA pARÂ pREsrAçÃo DE sERvrços DE

BoRRACHAR|A pam carutrxÕrs, oNtBUs E MAeutNÁRtos pEsADos DA FRorA MUNtctpAL DE SANTA

MARIA DO OESTE PR".

I - DA JUSTIFICATIVA

A modalidade Pregão está disciplinada pela Lei ne fi.520/2002, e é destinada à aquisição de bens e
serviços comuns. Para tanto, consideram-se bens e serviços comuns "aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser obietivamente definidos pelo edital, por meio de especlficaçôes
usuais no mercado", conforme dispõe o parágraÍo único do art. 1e, da norma legal em referência.
A escolha por esta modalidade licitatória está condicionada, portanto, a contratação de produtos e/ou
serviços comuns que podem ser disponlbilizados por vários fornecedores locais, requisito esse preenchido
pelo objeto que ora se pretende.
A proximidade do fornecedor é um fator essencial tendo em vista os elevados custos para deslocamento
dos veículos até o local onde serão prestados os serviços, visando a economicidade, ou seia, para evltar
prejuízos econômicos, pois a localização distante dos fornecedores encarece o custo final da contratação,
ensejando perda de tempo entre os intervalos dos serviços realizados, bem como o aumento no consumo
de combustíveis, o desgaste no veículo e dlsponibilização dos motoristas, quando nos deslocamentos dos
veículos, para realização dos consertos.
Desta feita, uma vez constatada a necessidade do município em adquirir serviços de borracharia (conserto
de pneus, câmaras, troca de pneus, vulcanização e outros), entende-se que a modalidade escolhida é
plenamente cabível, haja vista proporcionar celeridade, ampla competitividade, isonomia e redução de
despesas.

II - OUETO DESTE PROJETO BÁSICO

A presente contratâção tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERV|çOS
DE BORRACHARIA PARA CAMINHÕES, ONIBUS E MAQUINÁRIOS PESADOS DA FROTA MUNICIPAT DE
SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme as especificações mÍnimas da Solicitação de Material n.p 025/2021
tabela abaixo:

1 11901 MANCHÁO P/ PNEIJS, TAMANHO 06,25CM 300,00 UN 1 15,00 34.500,00
2 11900 MONTAGEM E DESMONTAGEM

MÁQUI/VÁR/OS PESÁDOS
UN 90,00 27.000,00

3 1 1899 MONTAGEM E DESMONTÁGEM PNEUS
CAMINHAO E ÔNIBUS.

UN 50,66 20.264,00

4 1 1898 sERytÇos DE BORRACHAR/Á CONSERIO
CAMINHÁO E ÔNIBUS

400,00 50,00 20.000,00

1 1897 DE BORRACHAR/Á CONSERIO 400,00 UN 101,66 40.664.00

.l

Item Código
oodutdseN
iÇo

Noma do ptoduto/seryiço lQuantida

t"
Una
de

Preço
máximo

lPnço

lmáximo 
total

lsoo,oo
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- vAtOR MAXIMO TOTAT DOS ITENS RS 142.428,00 (cento e quarenta e dois mil e quatrocentos e vinte e
oito reais).

III - FORMA DE ENTREGA E PAGAMENTO
1. O ob.ieto deste procedimento deverá ser de forma parcelada (mediante requisição) junto a Secretaria de
Administreção, sito a Rua José de França pereira, lo, centro - Município de santa Maria do oeste pR,
juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada
RFB/PGFN e FGTS.

A desc ão do oroduto na Nota Fiscal deverá obrisatoriame nte, ser Drecedida da descricão co tante na
orooosta de orecos.

2. Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela Comissão de Recebimento de
Bens, serviços e obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo Máximo de 04 (euatro) dias,
sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato.

3. os pãgamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subsequente a entrega após
entrega dos objetos licitados.

4. Em caso de não cumPrimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os pagamentos poderão
ficar retidos até posterior solução, sem prejuÍzo de quaisquer outras disposlções contratuais.

tv - PRA;ZOS:

1. o contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, iniciando a contar da data de sua assinatura.

v- corAçÂo
Os interessados deverão oferecer valor do produto por unidade, sendo que a adjudicação será feitâ pelo
valor de cada item da proposta.

VI - ENDOSSO

1 - Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do contrato, por
meio de endosso.

VII. - DOTAçÂO ORçAMENTÁRN
A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento licitatório pâra a contratação de
empresa especializâda na entrega do Produto correrá à conta de dotações orçâmentárias consignadas noorçamento vigente.

vil - DECTAFAçÂO:
Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso r, do § 2e doartigo 7e e no artigo 12 da Lei 8.666/1993.

PARA MAQU INAR/OS PESÁDOS

TOTAL 142.428.00

h_t
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ANEXO II

MoDELo DE DÊctARAçÃo DE cREDENcTAMENTo - pRocuna$o

EDtrAt DE pREGÃo pREsENctAt N.e ......../2022

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a (o)

..................(nome da empresa), com sede .. (endereço completo), devidamente inscrita

no CNPJ sob n9........................., representada, neste ato, poÍ seu ..........................(função de seu agente

outorgante), Sr(a) ..............................(nome completo do agente outorgante), nomeia e constitui seu

representante , Sr. (a) ............... ... (nome completo do agente outorgado), portador da

cédula de identidade RG ne. ...........................-. e do CPF ne. ....................... a quem são conferidos

poderes para representar a empresa em questão no pregão ne ../2021, instaurado pelo MUNlclplo DE

SANTA MARIA DO OESTE, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou decidir da

apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de

recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

CPF.:

RG.:

OBS.: Declaração validada mediante assinatura com firma reconhecida em cartório, apresentagão de

copia autenticada de Contrato ou Estatuto Social e documento original com íoto que identifique o

Credenciado,

Obs: preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO III - MODETO DE PROPOSTA

pRoc. Ltctrffiónto n.p:

EMPRESA:

C.N.P.J. N.9:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

CPF E RG:

PREGÂo PRrsENcraL n.e:

Apresenta a seguir a sua proposta de Preços para o Processo Licitatório em epigrafe, que
tTata da,,CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃo DE sERvIços DE BoRRACHARIA PARA
CAMTNHÕEs, oNrBUs E rueeurtÁnros pEsADos DA FRorA MUNtctpAr DE sANTA MARTA Do oEsrE
PR".

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por _ dias a partir da data de abertura das propostas.

o preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato, conforme edital de
licitação.

1 11901 O P/ PNEUS, TAMANHO O6,25CM 00 UN 1 1 5,00 34.500,00
2 1 1900 GEM E DESMONTAGEM

QU/NIR/OS PESÁDOS
00 UN 00 27.000,00

1 1899
MINHAO E ÔNIBUS.

TAGEM E DESMONTAGEM PNEUS 00 UN 66 20.264,00

4 1 1898
ôNtBU

BORRACHAR CONSERTOIA
E S

00 UN 00 000,00

Ã 1 1897
RA MAQUINARIOS PESÁOOS-

v/Ços oE EoRRÁoHÁR/Á CONSERTO 00 UN 101,66 40.664,00

TOTAL 142.428.00

do produto/seryiçô
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Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a supracitada

licitação.

Local e Oata

Nome e Assinatura Representante legal - Carimbo

OBS: Preferencialmente em papeltimbrado do proponente.

ANEXO IV

PRocESso DE UctrAçÃo Ne lzozz

ED|TAL DE LrcrrnçÃo Ne /2022

MoDELo DE DEcLARAçÃo Da uÃo urtrzeçÃo DE MÃo-DE-oBRA INFANTIL.

inscrito no CNpJ ne por intermédio de seu representante Legal o(a) Sr.(a)

portado(a) da Carteira de ldentidade nQ ................ e do CpF ne.................., DECI_ARA,

para fins do disposto no nci art. 27 Lei ne d e un 199 acrescido pela Lei n-o

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 1g (de,oito) anos em trabarho noturno,
perigoso ou inselubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente
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ANEXO V

À coutssÂo DE LtctrAçôEs oo uur,rrcípto DE SANTA MARTA Do oEsrE

ESTADo Do penaruÁ.

PRocEsso DE UctrAçÃo Ne /2022

EDtrAr pREGÃo pRESENctAt N.e l2ozz

MoDEro DE DEctÁRAçÁo

Oeclaro para os devidos flns que a empresa inscrita no C.N.P.J.
n.e..............................., não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou
impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de
quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta; (anexo V).

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente.

Local e data

Assinatura:

Nome:

CI.RG

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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MODELO DE DECLARAçÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUESITOS DE HABILITAÇÃO

Ref.: Licitação na modalidade Wegáo ne J2OZ2

A .........................(empresa licitante), inscrito no CNpJ ne ...., por intermédio de seu

representante legal o(a) s(a) ......................., portado(a) da carteira de ldentidade ne e

do CPF ne para fins do disposto no inciso Vll do Art.4e da Lei Federel np 10.520, de 17 de

julho de 2002, DECTARA que cumpriu plenamente os requisltos de habilitação exigidos para participação

da licitação na modalidade referida em epígrafe.

Local, em de de

(representante legal)

ObseÍvações:

1- Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinado pelo deu

representante legal ou mandatário;

2 - Esta declaração devera ser apresenteda na forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes (proposta de

Preços ou dê Documentação).

ANEXO VI

I



\+

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

GNPJ 95.684.544/000'l-26

a xÍ lllrt DooE E
RUA JosÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.' 10 - cEp.: 8s.23G000 - FoNE/FAX (42) 36441359

ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9

Contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa .iurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob ne. .................., com sede administrativa na Rua Jose de França
Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste, PR, neste ato representedo pelo Sr. OSCAR DELGADO,

brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. ne. ............PR e inscrito no
CIC/MF. sob ne............... residente e domiciliado nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de
CONTRATANTE, e de outÍo 1ado,...........................CNPJ Ne....................., situada na...............................,
neste ato representado por
CONTRATADA.

. (nome, estado civil, RG. CPF), e que aqui passa a denominar-se de

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no procedimento
licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.e ...12022, regendo-se, no que couber pela Lei Federal ne.

],0.52O{2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal nq. 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim
como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas cláusulas e condições a seguir expressas,
definldoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

CIAUSUtA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA pREsTAçÃo DE

SERVIçOS DE BORRACHARIA PARA CAMINHÕES, ONIBUS E MAqUINÁRIOS PESADOS DA FROTA
MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR", pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional
para o Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

CIÁUSUIÁ SEGUNDA: DO VAIOR
O CONTRATANTE contraprestaÍá à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto descrito na

Clausula Primeira, o Valor Global de RS ...(...), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO le - No valor acima descrito estâ inserido quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas
e contribuiçôes sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventuelmente
incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do
licitante vencedor.

CLAUSUTA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 10 - o objeto deste procedimento deverá ser de forma parcelada (mediante requisição) ,unto a
secretaria de Administração do município de Santa Maria do oeste - PR, sito a Rua José de França pereira,
10 - centro - MunicÍpio de Santa Maria do oeste PR, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das
Certidões Negativas do tNSS e FGTS.

A descricão do produto na N

oroDosta de precos.
ota Fiscal , deverá obrigatoriamen te, ser precedida da d escricão con stante na
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PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela Comissão de
Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo Máximo de
04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato.

CLAUSUI.A QUARTA: DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão fêitos em, até 15p (décimo quinto) dia do mês, subsequente a
entrega após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições
contratuais.

CIAUSUiÁ QUINTA: DO REAUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reaiustamento.

CLAUSUI-A SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato correrão no presente exercício
através de recursos provenientes de dotaçôes consignadas no orçamento vigente, a saber:

CLAUSUI.Â SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO
o presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data de sua

assinatura.

CLAUSUIÂ OITAVA: DOS D|RE|TOS E DAS OBRTGAçÕES:
1. DOS DIREITOS:

constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma estipulada, e da
CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

2. DAs OBRIGAÇÕES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibiridade com as obrigações

assumidas, as condições de habiritação e quarificação exigidas nos termos da rei;c) Apresentar durente a execução do contrato, se soricitado documentos que comprovem
estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especial,
encargos sociais, previdenciários, tributários e fiscais.

Constituem obrigações dâ CONTRATANTE:

2022 lZsaO I 0.003.26.7 82 2601.2059 0 3.3.90.39.00.00 w Exercicio

t t

DotaCÕes

Exerctc]r.lc(/í,te da
da lae.pesa
despesa I

prognnática de da da fonte
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CLAUSUTA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de rescisão
administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.s 8.666/93. sem que caiba à CONTRATADA indenização
de espécie alguma.

CIAUSUI.A DÉCIMA: RESCISÃO DO CONÍRATO

O presênte contrâto sem prejuízo das penalidades previstas poderá ser rescindido sempre que
ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.9 8.666/93, e se processará na
forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo dipioma legal.

CTAUSUlÁ DÉCIMA PRIMEIRA: PENATIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais, previstas nos
Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l - Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será aplicada
na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela(s)
contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstâs pela Lei n.e 8.666/93 e
demais legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a prefeitura, pelo prazo de até
O2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do
Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contrêtar junto a Prefeitura na ocorrência
de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do contratado ou da rescisão
administrativa do contrato por culpa do mesmo quando a natureza e as características
da infraçâo se revistam a iuízo da Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainde,
nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interessê do Serviço Público.

CLAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo Código Civil
Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CIAUSUtAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ATTERAçÕES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo Art.65 da Lei
Federal n.e 8.665/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e apensado ao procedimento
originário.

CúUSULA DÉCIMA qUARTA: Do GEsToR

h9

a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.
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Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr *+.r., Inscrito no CPF/MF sob. no *** , a quem
caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 57 da Lei Federal n'
8.666/93.

CIAUSUIÁ DÉCIMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
- | - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durânte todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "práticã corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "prática fÍeudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou Indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participâção em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de flnanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
dirêtamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participeÍ da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

lll - considerando os propósitos das cráusuras acima, o ricitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o
local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.
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CTAUSUlÁ DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato, fica eleito pelos
contratantes, o foro da comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

cLAUSUlÁ DÉCtMA SETTMA: DAS DtSpOStçÔES FtNAIS

E, para êficácia do termo de contrâto de fornecimênto, firmam CONTRATANTE e CONTRATADA o
presente em 03(três)vias de igual teor e forma, que vai assinado pêlâs partes contratantes e testemunhas.

santa Maria do oeste Pr, xxx de xxxxxx de 2022

Contratante: ContÍatado:

Prefeito municipal

Testemun has:

2)
1) RG:

RG:
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ANEXO Vm

MODEI.O
DECIÁRAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF. : PREGÃO PRESENCIAL N.g....

O signatário da presente, o Senhor....., representante legalmente constituído da
proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de....
(microempresa ou empÍesa de pequeno porte), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento
pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.p 123/06.

Local,.... de........... de 2022.

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal).
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o Município de santa Maria do oeste, Estado do paraná com fundamento na Lei
Federal n.e 1O.52O/2O02, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.566/93 e suas
alterações posteriores, comunica que realizará licltação conforme as seguintes
especiflcações:

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BORRACHARIA
PARA CAMINHÔES, ONIBUS E MAQUINÁRIOS PESADOS DA FROTA MUNICIPAT DE SANTA
MARIA DO OESTE PR', de acordo com as demais especificaçôes do edital e enexos.

DATA DE ENTREGA Dos DocuMENTos: até as 09h00min do dia 15 de Março de 2022 na
prefeitura de Santa Maria do Oeste pR.

AVISO DE LICITA o
PROCEDIMENTO TICITATóRIO N.9 02212022

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAT N.9 015/2022

VALOR MAXIMO: RS 142.428,00 (Cento e quarenta e dois mil e quatrocentos e vinte e oito
reais).

CR|TÉRIO DE JUTGAMENTO: Menor preço por ltem.

- AQUTSTÇÃO Do EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposição para ve rificação por parte dos interessados na
Divisão de Licitações, nas dependências da prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
Frença Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste pR CEP 85.230-000, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santama riadooes te.or.sov. br.

lnformações: (42) 9 9851-6872
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste/pR, 23 de Fevereiro de 2022.

ilú*ufu,-
Pregôeiro - Portaria n" t7'/202f

Az1-5-',/-!

CNPJ: 95.684.544/OOO1 -26
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Detalhes processo licitatório

Ano* 2022

No licitôção/dispensâ/inexigibilidàde* 
15

Itíodôlidàde* pregâo

Núrnero edital/processo* 
022

Instituição Financeirà

Conüato de Emprésümo

DescÍição Resumidà do Obieto*

Forma de AvaliÉo Menot Ptê@

Dobção orçamentária* 10003267822í)120593390390000

Pre@ máxiíto/ReÍerência de preço - tc:.qZg,m
R9*

Data de Lançàmênto do Edital

Data da Abertura das propostas

Data da Aberturô das propostas

Data de Lançàmento do Edital

Datô da Aberturà das propostas

23t0212022

coMtRÁTAÇÃo DE EMpRESA pARÂ pREsrÂçÂo 
DE sERVIços DE BoRRAcfiARIApÁRÁ cAMINHôEs, ôNIBUS E MAeutNÁRIos pEsÂDos DA FRorÂ MUNIopÂt DE

SANTA MARIA DO OESTE PR

l,luêl de Licitações Municipãis

23t0212022

Percentual de pârtjcipação: 
0,OO

ó\

TCEPR

Voltar

Entidade Exêcutora MUNIcÍpto DE sAMrÂ MARrA Do OESTE

..o. prov..t.nr.. d. o19..l.mo, tntêrtr..toõâtr/hutrI|.t.r.t..t..ródtro

z

ts103t2022

Há itêns ô(clusivos pàrô EpplME? Náo

Há cob de partjcip.ção pa ê EpptqE) Náo

Trdtâ-se de úra com exilência de sukontratação de Epp/t4E? /Váo

Há pÍioridade pard aquisiçôes de microempresas regionâls ou loaais, /váo

Datâ Cãncêlamento

CPF: 5780058a9U (!Ogqq!)

Data Registro

Dâtã Reqistro

Cd&.t frúrh

htt ps ://se Nicos. rce - N- gou bt/Tc E p R/Àtu níci par/a mr/Detar hesp rí)ce ssoco mpô. aspx
1/1



2410212022 0a:22 Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PÀRANA
PREFEITURA MLNICIPAL DE SANTA }Í-{RIA DO OESTE

LICITAÇ,iO
Àvtso Dr: t,tcrrAÇÂo

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N.' O22I 2022
MODÀLIDADE: PREGÀO PRESENCIAL N.' OI5/2022

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal n.' 10.520/2002. com aplicação
subsidiária da Lei Federal n." 8.666/93 e suas alterações
posteriores, comunica que realizará licitação conforme as

seguintes especificaçôes:

OBJETO: _"CONTRATAÇÀO DE ENIPRESA PARA
PRESTAÇAO DE. SERVIÇOS DE BORRACHARIA
PARA CAMINHOES. ONIBUS E MAQUINARIOS
PESADOS D.4. FROTA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
DO OESTE PR", de acordo com as demais especificaçôes
do edital e anexos.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENToS: até as

09h00min do dia 15 dc Março dc 2022 na prefeitura de Santa
Maria do Oeste PR.

VALOR MAXIMO: R§ 142.42t1,00 (Cento e quarenta e dois
mil c quatrocentos e vinte e oito reais).

cRITÉRIo DE JULGAMENTo; Menor Preço Por Item.

. AQUISIÇÀO DO EDITAL

O presentc Edital encontra-se à disposiçào para verificação por
pârte dos interessados na Divisão de Licitações. nas

dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França PeÍeira, 10, Centro Municipio de Santa Maria do
Oeste PR. CEP 85.230-000. no horário das 8:00 às 12:00 e das
13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www santamariadooeste.pr. gov.br

Informaçôes: (42) 9 9861-6872
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste/PR. 23 dc Fcvcrciro de 2022

M I LICIO VICENTE STROH E R
Pregoeiro - Portaria n' l75r'2021

Publicâdo por:
Milicio Vicentc Strohcr

Código ldentiÍicador: EA3F9D92

Matéria publicada no Diário Oticial dos Municípios do Paraná
no dia 2410212O22. Edição 2463
A verificaçào de autenticidade da materia pode ser feita
in[ormando o código identificador no site:
https://wrw.diariomunicipal.com.br/amp/

hüps://w\'t r'diariomunicipal.c-om.br/amp/materiê/EA3F9D92/o3AGdBq2TYSELhTugtfyhiLwMDUzcwKbxNTyNm4HjuzmSSc3ldtDHjaHyuxQxytjiy 1tl

,r, 55



UNICIPIO DE SANTA MARIÁ DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 9S.694.544/OO()í_26

iUÂ JOsE DE FiAN

Oficio n.s 00912022

Atenciosamente,

Exmo. Senhor:
ALCIDES BORGES SATDANHA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - paraná

çÂ P'REIRÀ.
loa2| 36aa-11r1112aa

Em atendimento ao contido na Lei Municip al n.e 326/2OLL, oraencaminhamos documentos referentes 
"o, p,o.edim"ntos licitatórios abaixorelacionados quais encontram-se disponÍveis no portar do Municípiohttp://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

. PREGÂO PRESENCIAL N9 075/2022

. PREGÃO ELETRÔNICO N907612022

. PREGÃO ELETRÔNICO N9OL7/2022

. PREGÂO ELETRÔNICO N9O78/2O22

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de erevadaestima e consideração e nos corocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Santa Maria do Oeste - pr, 25 de Fevereiro de 2022

Prezado(a) Senhor(a):

7nl
o vrcE

epartamento de Licitação

;

5b,



Certificado da Condição de
Microempreendedor tndividual

ldentiÍicação

xt

Situação Cadastral Vigente
_"ATtVO

Número de Registro

Data de lnício da Situação Cadastral Vigente
28t01t2021

UF Emissor CPF
610.960.169-í5

Número
u2
UF
PR

CEP
85230-000
Bairro
CENTRO

Atividades

Logradouro
RUA ALEXANDRE KORDIAKI
Munícipio
SANTA MARIA DO OESTE

Data de lnÍclo de Atividades Forma de Atuação
2810112021 Estabetecimento íixo
Ocupação Principal
3onacheiro(a) jndependente

-Atividade princÍpal (CNAE)
45.20-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
OcupaçõêsSecundárias Atividadessecundárias(CNAE)
Comerciante indêpendentê de
pneumáticos e câmaras-de-ar 45'30-7105 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

/l

Nome Empresarial
PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 61096016915
Nome do Empresário
PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
Nome Fantasia
BORRACHARIA OESTE
Gapital Social
15.000,00
Número ldentidade Orgão Emissor
3R2748589 SESP

Condição de Microempreendedor tndividual

CNPJ
40.607.8'l 1/0001-70

Endereço Comercial

Termo de Ciência e Responsabilidade com EÍeito de Disoensa de Alvará e Licenca deFuncionamento
Declaro' sob as penas dâ lei, que c-onh.eç9. e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela prefeiturâ doMunicípio para a dispensa da emissão do'Alvará e Licença oe iuncionãmento, 

-"orpr""noioá"lls 

".p""to" 
santtários,ambientais,.tributários, de segurança pública, uso e ocuiaçao do solo, atividades jomicitiares à restrições ao uso deespaços pÚblicos; autorizo a rcalizaçào de inspeÇão 

" 
Rscãlizaçao no local de exercício das aiirioades para fins devêriÍicâção dâ observánciâ dos reÍeridãs requisitosie oectaro, s-J as penas da lei, ter ciência de que o não atendimentodos rêquisitos legais êxigidos pelo Estado e peta eiereituiá o-á úãi"ipio poderão acârretar o canceramento deste Termode ciência e Responsabiridade com Efeito de Dispensa dÀrr;;" Licença de Funcionamento.,' Declaraçâo prestada pelo empreendedor no ato de registro da emp[esa.



Número do Recibo
ME68554360

Número do ldentificador
00061096016915

Data de Emissão
0810312022

ç

/

n

5Lr



ts-ORRÁgHARtA Of,§Tf, ,rr-í.L
I(42) 9 9824-385s

RUA ALf,XÂNDRf, KORDTAK, 642 _ CENTSO - SAfiTÂ MARIÂ DO Of,STE . PARÂilÁ

ANEXO VI

orcuRaçÃo og ATENDTMENTo Aos REeuEsrros DE HABTUTAçÃo

Ref.: Licitação na modalidade Pregão ne OL5/2022

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 61096016915, inscrito no CNPJ ne

40.607.81U0001-70, por intermédio de seu representante legal o(a) S(a) Pedro Pereira dos

Santos, portador(a) da Carteira de ldentidade ne 3R2748589 e do CPF ne 610.960.169-15, para

fins do disposto no inciso Vll do Art. 4a da Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECLARA que cumpriu plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação da

licitação na modalidade referida em epÍBrafe.

Santa Maria do Oeste - Pr, 15 de Março de 2022

ERETRA DOS SANTOS 61096016915

CNPJ ne 40.607.811/0001-70

Representante Legal o(a) Sr.(a) Pedro Pereira dos Santos

RG ne 3R2748589 e CPF ne 610.960.159-15

í)G
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I
ItMINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PEDRO PERETRA DOS SANTOS 6i0960169ts
CNPJ: 40.607.81 í/000í -70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não conslam pendências em seu nome, relalivas a creditos tributários adminishados peru À"ã"trri"da Receita Federar do Brasir (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da uniao ioÀuy-funto aProcuradoria-Geral da F azenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é válida para o estabêlecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente fêderalivo, para
lodos os órgãos e fundos públicos dâ administração direta a ele vinculados. ReÍere-se a sitraçào oo
suJeito passivo no âmbito da RFB e da.PGFN e ãbrange^inclusive as contribuições sociais previstas
nas aríneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no g.212, de 24 de jurho de 1gg1.

A aceitaÇão desta ceíidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
enderêços <httpJ/ríb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidáo emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no .1.7s.1, de 2l1ot2ol4
Emitida às 09:02:00 do dia OBtO3l2O22 <hora e data de Biasítia>.
válida are 04t09t2022.
Código de controte da certidão: 2860.4BD8.C3CA.CEB5
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

íl&



Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

-. ._ 
Rua Jose de FranÇa pereira. tO - Centrô - Fone: 142)3644-1359

CNPJ 95.684 544/0001-26 - CEp 85230-OOO - Santa l.larà Oo Oeire-pn
hfl p://www.sanlamariadooeste.pr.qov.br

(.1
lr'Li
It

TERMo DE RECEB|MENTo oo pRocEsso LtclTATóRto No oz2t2o22l2o2z
pREGÃo pRESENctAL No: 015/2022

Protocolo: 938Q6W1 5T2022165400p20220309093S

Data/Horar 09/03/2022 - 09:35h
Proponente: PEDRO PERETRA DOS SANTOS 610960.169í5
CNPJ/CPF: 40.607.81 1/0001-70
Endereço: RUA ALEXANORE KORD|AK. 642 - CENTRO
Municipio/UF: SANTA MARTA DO OESTE/PR
CEP:85230-000
Telefone: 42 I 9824-3853
E-mail: pedropereira@hotmail.com.com

Santa Maria do Oeste/PR, em Og de MARÇO de 2022

O proponente acima' declara que recebeu o Edital de processo licitâtório nâ Modâlidade pREGÃO pRESENcIAL Noj 15/2022instaurado pela Prefeitura Municipal de sânta Maria do oeste. Estadô do Paraná, com data de abertuá pãvista para o dia 15oE MARÇo DE 2022 às 09:00 horas, cujo objeto e coNTRATAÇÃo DE EMeRESA eenn enesreçÀô ôr senvrços oeBORRACHARIA PARA CAMINHÕES, ôNlBUs e l,lloutxÁRtós pEsADos DA FRorA r,rutrrcrÉnl óe slrutl uaRteDo oESTE PR, em conformidade com a legislação vigenle, e declara ainda, que concorda com âs condjÇóes do Edital.

aflm bo/Assinatura do Proponente

fo
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MunicÍpio de'Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

processo: gg I 2022

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 6í0960i6915 CNpJ: 40.607.8íi/O0Oí-70
PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 6í0960,16915.
csm@santamariacontabilidade.com.br
4236441478 - (42) 998243853

ENTREGA DE ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREçOS - Versão: .l

pRocEsso LtctrATóRto N" 02212022. pREcÁo No 01s/2022

Requerente:

Contato:

Telefone:

Assunto:

Descrição:

Tempo Minimo Estimado: 1

Tempo Maximo Estimado: í 5

dias.

dias.

Santa Maria do Oeste, 15 de Março de 2022.

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
Requerente

i
I

l

I

/
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Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

ldentificação

Nome Empresarial
PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 61096016915
Nome do Empresário
PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
Nome Fantasia
BORRACHARIA OESTE
Capital Social
't 5.000,00
Número ldentidade Orgão Emissor
3R2748589 SESP

Condição de Microempreendedor lndividual

Situação Cadastral Vigênte
_.ATtVO

Número de Registro

CNPJ
40.607.8 1 1/0001-70

Endereço Comercial

Data de lnício da Situação Cadastral Vigentê
28t01t2021

UF Emissor
SC

CPF
610.960.169-15

Número
642
UF
PR

CEP
8s230-000
Ba irro
CENTRO

Atividades

Logradouro
RUA ALEXANDRE KORDIAKI
Munícipio
SANTA MARIA DO OESTE

Data de lnício dê Atividades Forma de Atuação
2810112021 Estabelecimento Íixo
Ocupação Principal
lorracheiro(a) independenle

-Atividade principat (CNAE)
45.20-0106 - Serviços de borracharia para veículos automotores
OcupaçõesSecundárias Atividadessecundárias(CNAE)
Comerciante independente de
pneumáticos e câmaras-de-ar 45 30-7105 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de D en Alv eLi adr

D-eclaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisilos legais exigidos pelo Estado ê pela prefeitura doMunicípio para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,ambientais,.tributários, de segurânça pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçÕes ao uso deespaços pÚblicos; autorizo a rcalizaçáo de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins deverificação da observância dos reÍeridos requisitosfe declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimentodos-requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderâo acarrelar o cancelamento deste Termode ciência e Responsabiridade com Efeito de Dispensa de Arvará e Licença de Funcionamento.'
' DeclaraÇão prestada pelo empreendedor no ato de registro dâ empresa.

Esle cêrtificado comprová ãs inscriçóes, alvaé, licênças e a siluaÉo de enquadramento do empresário na condiÉo de Microempreenc,edor lndivjdual. Asua aceitação está condicionâda à veriÍicáÉo de sua aulêhticidadê na tnr"rn.i, no.no"r"ço, nro,l,t r*.ooa"uo"rãi.ÃàáÀ.]oou.oa.
cêrliÍlcado emilido com base na Resoluçáon! 59, de 12 de agosto de 2020, do comitê parâ GesEo da R.de Nacional pãã aGi,ptificaçâo do Registro e daLegalizâÇão de Empresâs e Negócios - CGSIM.

Funcionamento

ATENÇÀO: qualquer râsura ou emendâ invalidará este documento. pâra pêsquisar a insciçáo esladual ê/ou municipal (quando convenenlesy'o cêdastro

1

1

sincronizedo nacional), informe os eleítentos âbaixo no endereço eletrôni

fr n

,tl--

/



Número do Recibo
ME68554360

Número do ldentificador
00061096016915

Data de Emissão
08103t2022

1r> il

tu
V=::===

*l

/



08/03/2022 09:06

LOGRÂDOIJRO

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
*

NÚMERO

u2

PORTE

ÍrtE

PR

COMPLEMENIO

CEP

85.230.000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENOERÊÇO Ntco
CSM@SANTAMARIACONTABILIDADE.COM.BR

MUNIC to
SANTA MARIA DO OESTE

TELEFONE
(il2) 9824n853

st CAOASTRA!
ATIVA

MOTIVO OE

srÍuaÇÁo ESPECTAL

28t01t2021
CAOÀSTRÂL

DATA OÀ S ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.g63, de 27 de dezembro de 201g

Emltido no dia 0810312022 às 09:06:í1 (dâta e hora de Brâsília). Página:111

b 1

OA NATUREZA JUR D]CA
2í3-5 - Empresário (lndividual)

E DESCR

VEL (EFR)ENTE FEOERATIVO RESPON

TAAo ESDO ELEC ENTO E(NOM DE
oB HARRAC R oEsTE

N MERO DE TNSCR|ÇÁo-
ií0.607.8íí/000í -70
MATRIZ

coMPROVANTE DE |NSCRtçÃo
CADASTRAL

E DE SITUAÇÃO OAIA oE ABERTURÀ
28101t2021

PEDRO PEREIRÂ DOS SANTOS 610960169í5

NOME EMPRESÁRIAL

D E SCRDE tvrDAD ÊcoNE

-o45.20 .06 Se habolÍacços na vetc u ospara

o E DE sc DAS DADES EC cas NSECU DÁRIAS
.345 70- 5-0 comêrc à dereio maca dê.ârras

íD,$
U 1t1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

,4

/

automoloresde

pneumáticos

R ALEXANDRE KORDIAKI
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MINISTÉRIo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OÍVIOA
ATIVA DA UNIÂo

No-me: PEDRO PERETRA DOS SANTOS 610960,t69ís
CNPJ: 40.607.81 1/000í-70

Ressalvado o direito de â Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas dere-sponsabilidade do sujeito passivo acima. identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, reralivas a creditos tributário" aarini"traJos pJ, ôiãàt"ri,da Receita Federar do Brasir (RFB) e a inscrições em Dívida Aliva da ú.àã lõÃul lr"t" aProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íêderativo, paratodos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vincutados. Reíere-se á1irràia" o"sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e ábrange^inclusivê as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei;o 8.2.r2, de 24 de jurho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b».

certidão emitida gratuitamente com bâse na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.7s1, de 2t1otzo14.
Emitida às 09:02:00 do dia OBtO3l2O22 <hora e data de Biasília>.
válida ale 04109t2022.
Código de controle da ce(idão: 2860.4BD8.C3CA.CEB5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\ur il\
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do paraná

,H--
Certidão Negativa

de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 026275871-69

Certidão fomecida para o CNpJ/MF: 40.607.8íí/000í_70
Nome: PEDRO PERETRA DOS SANTOS 6í0960í691S
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/pR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria deEstado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Válida até 0610712022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

t

\

Obs': Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de\'/ natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

,l

Ehitjd. via lntonÉt Pat id (OB/o3/2022 Os:03:3s)
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Município de Santa Maria do Oeste
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÀO, TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

IYPORTÀ\TE:

NEGÂT| \â N": 4412022

INS(]RIÇ O EMPRESA

54577

CNAE / ATTVIDADES

§en,iços de borracharia para veículos âutomotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

Emitido por: ODAIR JOSE IERREIRA DE t.tMA

7^)E-

NEGATIVA

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MLNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTEzuORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÀO.
2. A PRESENTE CT,RTIDÀO TEM V.{LIDADE ATI
0610612022. SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

ItE\rEr..DO ()S ARQUMS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CO\TRIBUINTE \ADA DE\ U À
FAZENDA PUBLICA MU\ICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONÀDA ABAIXO.

Santâ Maria do Oestc. 08 dc Março tle 20)2
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4JJC42QEMTC4XJ4U92
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R,\ZÃO SOCI.AL: PEDRO PEREIRA DOS SA\TOS 61096016915

40.607.81 l/0001-70
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Cá.IxA
cAtxA ECoNôMtcA FEoERAL

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.607.811/ooo1-70
Razão social:pEDRo pEREIRA DOS SANTOS 61096016915
Endereço: l-ut |_LIIINDRE KORDTAKT 642 / CENTRO / SANTA r4ARrA DO OESTE /

PR / 85230-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos reÍerentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade:20l0 2 / 2022 a 27 / 03 / 2022

Certíficação Número: 20220220033 137 4327 6909

Informaçâo obtida em 08/03/2022 09:03:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

https://cohsulta-cí.caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmpregador.jsf
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poosR uuorctÁnro
JUSTIÇÀ DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATTVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀTHTSTÀS

Nome: PEDRO PEREIRÀ DoS SANToS
CNPJ: 40.607.811,/0001-70

6r096016915 (MÀTRrZ E FrlrÀrs)

oitenta) dias, contados da data

Certidão no: 7113415 / 2022
Expedlção: 08/03/2022, às
Validade: 04/09/2022 - LBO
de sua expedição.

09:04:49
(centô e

certifica-se que pEDRo pERErRÀ Dos sÀllTos 61096016915 (t{ÀTRrZ E FrúrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o no {0.602.811/OOO1_70, ltÃO CONSTA comoinadimptente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-A da consolidaçãodas Lels do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." t2-440/2olt e1-3.461 /2011, e no ALo OL/2022 da CGJT, de 2t de janeiro d.e 2022.os dados constantes desta cêrtidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rel-açãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
À aceitação desta certidão condi-ciona-se à verificação de suaautenti-cidade no portal do Tribunal superior do Trabalho nafnternet (http: / /www . tst . j us . br) .
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO rríPoRTÀr{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabar-histas constam os dadosnecessários à identi ficação das pessoas naturais e jurídi-cas
inadimplentes perante a JustiÇa do Traba1ho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sêntença condenatória transitada em julgado ou emacordos j udiciais trabalhi stas, inclus ive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério públ-ico doTrabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demai.s títulos que, pordisposição lega1, cont.iver força executiva.

Dúvidàs e sugestões: cndtotst. jus.br 9 ,f

J
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FABR]CIO BARBOSA RIBAS

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA -

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Av. N4anoel Ribas, 411 - Centro - Ed. do Fórum - CENTRO

PITANGÁJPR - 852OOOOO

ÍITU
HELIO BARBI

"1-\
iiLS

t=:JJURAMENTADOS
FABRICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA DE FATIMA PETRECHEN FRANÇA

Certidão Negativa
Para fins gerais

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição cívrl, exrcuTtvo FtscAL, relÊructn, coNcoRDATA E RECU-
PERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 610960,16915

cNPJ 40.607.811/000í-70, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

llillllillilflil1]llillllllllllllrilllllltflilfl]ilrililfl]1ilil1itiii1iiiu
PITANGAJPR, 10 de Marco de 2022. i3:29:50

FABRICIO BARBOSA RIBAS

Página 0001/0001
Documento assinado digitahhente, confome Mp n.. 2.200.2,/2001. Lei

Av. Manoet Ribas, 41 1 - EdifiÇio do Fórum _ CEp - AS.20O-O0O -
página 1 de 1 Ií)

n.'11.419n00ôe Resoluçào n." 0,/Z0OB. do TJ1R/OL ^FoneEax (42)364680u . ptrANcNpR ({.)



tsOBBAgflARJA Of,ST'f,.

EREIRA DOS SANTOS 61096016915

FL

(42) 9 9824-s85s

RUA ALf,XÀNDRE KORDIÀK, 642 - CETITRO - SAIITA M.IRIA DO OESTtr . PÁRÂNÁ

AN EXO V

À courssÃo or lrcrrnçÕes oo tuurutcÍpto DE SANTA MARTA Do oESTE ESTADo Do plneruÁ.

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ne 02212022 EDTTAL PREGÃO PRESENCIAL N.e 015/2022

DECLARAçÃo

Declaro para os devidos fins que a empresa PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

61096015915, inscrita no C.N.P.J. n.p 40.607.811/0001-70, não se encontra inadimplente ou

em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer

restrlções ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da adminlstração pública

estadual direta ou indireta; (anexo V).

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente

Santa Maria do Oeste - Pr, 15 de Março de 2022

CNPJ ne 40.607.81U0001-70

Representânte Legal o(a) Sr.(a) Pedro Pereira dos Santos

RG ne 3R2748589 e CPF ne 610.960.169-15

ff\Ij



tsOR-RÁSHA-BIA Of,§T'f,.

É
(42) 9 9824-385s

RUA ALf,XANDRf, KORDIÀK, 642 - CEIíITRO - S.ANTA MARLq DO OtrSTE - PARÁNÁ

AN EXO IV

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ne 02212022

EDTTAL DE LTCTTAçÃO Ne 015/2022

DECTARAçÃO DA NÃO UTILIZAçÃO DE MÃO.DE.OBRA INFANTIT

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 61095016915, inscrito no CNPJ ns

40.607.811/0001-70, por intermédio de seu representante Legal o(a) Sr.(a) Pedro Pereira dos

Santos, portador(a) da Carteira de ldentidade ne 3R2748589 e do CPF ne 610.960.169-15,

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

(dezesseis) anos.

Santa Maria do Oeste - Pr, 15 de Março de 2022

PED SANTOS 61096016915

CNPJ ne 40.607.811/0001-70

Representante Legal o(a) Sr.(a) Pedro Pereira dos Santos

RG ne 3R2748589 e CPF ne 610.960.169-15

)/l
r



tsOBBACHABIA of,§Tf,-
(42) 9 9824-s65s

RUA ALEXÀNDRE KORDIAK, 642 - CENTRO - SÁNTÀ MARIA DO OTSTE - PÀR'âNÁ

?i

ANEXO VIII

DECTARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF. : PREGÃO PRESENCIAL n's 015/2022

Santa Maria do Oeste - Pr, 15 de Março de 2022

PEREIRA DOS SANTOS 61096016915

CNPJ ne 40.607.811/0001-70

Representante Legal o(a) Sr.(a) Pedro Pereira dos Santos

RG ne 3R2748589 e CPF ns 610 960 169-15

O signatário da presente' o Senhor Pedro Pereira dos Santos' representante

legalmente constituído d. p'opon"nt" PEDRO PEREIRA DOS SANToS 61096015915' declara

sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de Microempreendedor

lndividual - MEl, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio' podendo

usufruir os benefícios da Lei Complementar n e 123/06'

/ ,l'Y ) íf)

"^t\'
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MunicÍpio de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

processo: gg I 2022

PEDRO PEREIR.A DOS SANTOS 6,t0960i69í5 CNpJ: 40.607.811/OO0.t_70
PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 61096016915.
csm@santamariacontabilidade.com.br
4236441478 - (42) 998243853

DOCUMENTOS DE HAB|LITAçÂO PARA L|CITAÇÃO _ Versão: 1

PRocESSo LtctrATóRto No 02212022 pREGÀo No 015 2022.

Requerente:

Contato:

Telefone:

Assunto:

Descrição:

Tempo Minimo Estimado: 1

Tempo Maximo Estimado: 15

dias.

dias.

Santa Maria do Oeste, í5 de Março de 2022.

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
Requerente

\

2a
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MUNICIPIO OE SANÍA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i14l0001 -26

RUA JOSÉ OE ÉRÁNÇÂ PERETRA, â5 23O,OO0 FOaJE/FAt: tOl2) !Car,r23!

ATA DE UCTTAçÃO Ne. 003/2022

PROCESSO UCTTATÓRtO ne. 02212022
PREGÃO PRESENCIAT N9 015/2022

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS OE BORRACHARIA,

PARA CAMINHÕES, ÔNIBUS E MAQUINÁRIOS PESADOS DA FROTA MUNICIPAI- DE SANTA

MARTA DO OESTE - pR". ATA DE ABERTURA DE SESSÃO DA L|C|TAçÃO SOB A MODALTDADE

PREGÃO PRESENCIAL. Às 09:00h do dia 15 dias de Março de 2022, nesta cidade de Santa

Maria do Oeste - Estado do Paraná, no edifício da prefeitura Municipal, sita à Rua Jose de

França Pereira, 10 na sala de Licitações, reuniu-se o Pregoeiro, Equipe de Apoio, nomeados

através da Porlaria 175/2021,para a abertura de proposta de preços e de habilitação, da

licitação em referência. Aberta a sessão, o Pregoeiro e equipe de apoio verificaram que

retiraram o Edital 015/2022 a seguinte empresa: 1) PEDRO pEREtRA DOS SANTOS

51096016915, inscrito no CNPJ sob n.p 40.607.81U0001-70, localizada na Alexandre
Kordiak, 642, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - paraná; Sendo que compareceu
e protocolou os envelopes de Proposta de pÍeços e Documentos de Habilitação, a seguinte
empresa: 1l PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 61Gt6016915, inscrito no CNPJ sob n.e

40.607.811/0001-70, localizada na Alexandre Kordiak, 642, Centro, Município de Santa
Maria do oeste - Paraná, neste ato representada pelo senhor pedro pereira dos santos,
portador do RG n.p 3R2748589 e inscrito no cpF n.e 610.960.169-15. Após, foi realizada a

abertura do envelope contendo a proposta de preços, e em ato continuo, foi verificada a
proposta apresentada e constatada sua consonância com as exigências editalícias. sendo
então dado início a fase de lances conforme tabela do Sistema Equiplano em anexo.
Encerrada â fase de lances foi procedida a abertura do envelope contendo os documentos
do licitante, sendo os mesmos rubricados pela equipe de apoio, pregoeiro e demais
presentes, sendo que na análise dos documentos verificou_se que a empresa PEDRO
PEREIRA Dos sANTos 6109601691s, inscrito no cNpJ sob n.s 40.607.8 r7/ooor-70,
localizada na Alexandre Kordiak, 2, centro, Município de santa Maria do oeste - paraná,
apresentou a documentação em conformidade com o edital, em ato continuo foi concedida
a palavra ao licitante para manifestação da intenção de recurso, breoq
manifestação. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a se s 09:4o

ual não houve

6 do dia 15 de

e vai assinada
Março de 2022, cuja ata foi lavrada por mim Fernando Lopes
pelo pregoeiro, membros da equipe de apoio e demais presentês

úld,
Pregoeiro

tk.k ,.,^r a^"
Equipe de Apoio

.t--
{\
mauriI Luz

w

ü PEÚRO'F
Equipe dà Apoio

b

Íicltante
ERETRA DOS SANTOS 61096016915

,-S§
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Município de Santa Maria do Oeste - 2022

Relatorio de Lances dos Fornêcedores

Pregáo 1512022
,,,, \'1

OqáO CONIRAIAÇÃO DE EMPRESAPARA pREsraÇÀo DE sERVrÇos DE BoRRAcHARA

1

115 (D

110 @

1
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1
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50@

1

50@

45@

1
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MIUCIO VICENÍE ÍROHEB.

ODÀIR ]OSE D€ UMÂ

TO14EN

PERERÁ DOS 9NIOS 61096016915
PEDflO PERÊIRA DOs Sq{ÍOS

DA LUZ

oo LOPES E Ésão 3528 z
09G.r8

lde cEl l'r m, P/PNEUS TAMANHO 
'6 

25CM

BORRACHARIA OESTÉ

oe

a'l

ÊORRACI]ARIAOESIE
s.o

BOR RAC HAR IA OESIE
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BORRACHAAA OESTE

40m

BORRÀCI.]AR Á OESTE
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MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

1)

RUÁ JO§E DE FRARÇA pEREtFÂ, N! 1O, CEp.r !5.230-OO0 f Or,lErFAx: (or2) 3saa_r2!!

PRocESso uctrATóRto Ns ozzlzozz
PREGÃo PRESENctAt N.e 015/2022

o presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de santa Maria do oeste
- PR, na modalidade PREGÃO pRESENC|AL, e tem como OBJETO: " CONTRATAçÃO DE ÊMPRESA
PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BORRACHARIA PARA CAMINHÕES, ONIBUS E

MAqUINÁRIOS PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR". INiCiAdO

seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. o aviso de licitação foi devidamente
publicado no Diário oficial dos Municípios na data de 24 de fevereiro de 2022, edição 2463,
desta forma disponibilizado aos interessados. sendo que procedeu a retirada do edital a

empresa: I)PEDRO PERREIRA DOS SANTOS 6109516915, inscrito no CNpJ sob n.
40.607.811/0001-70, localizada na Rua Alexandre Kordiak, ne 642, bairro Centro, Município de
santa Maria do oeste - Paraná. Durante o prazo para elaboração das propostas não houve
solicitação de esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos. Na data e hora aprazada
verificou-se que demonstrou interesse em participar da referida licitação, protocolando seus
envelopes de proposta e documentação, a seguinte empresa: 1) pEDRO pERREIRA DOS SANTOS
6109616915, inscrito no CNPJ sob n. 40.607.s11l0001-70, localizada na Rua Alexandre Kordiak,
ne 642, bairro centro, MunicÍpio de santa Maria do oeste - paraná, neste ato representada pelo
sr. PEDRo PEREIRA Dos sANTos, portador do RG n.e 3R2748589 sEsp/sc e inscrito no cpF n.e

610.960.169-1s.

Após, foi realizada a abertura dos envelopes contendo a proposta de preços, e em ato
continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as
exigências editalícias. sendo assim, segue abaixo o resultado final onde constam os ltens, os
valores e o respectivo vencedor:

PEDRO PERREIRA DOS SANTOS 6109615915

uanti

1 CMAN ÃH Po P EN SU T NI\iIA oH 60 52 C M 300,00 Borr. oeste I 10,00 33.000,0 0
MONTAGEM E DESMONTAGEM
MAQUINÁRIOS PESADOS

300,00 Borr. oeste 90,00 2 7.000,00

MONTAGEM E DESMONTAGEM PNEUS
CAMINHÃO E ÔNIBUS.

0,00 Borr. oeste 50,00 20.000,00

4 sERVtÇOS DE BORRACHARTA CONSERTO
P/ CAMINHÃO E ÔNIBUS

0,00 Borr. oêste 45,0 18.000,00

5 RV|ÇOS DE BORRACHARTA CONSERTO
PARA MAQUINARIOS PESAD
Jtr

OS
00,00 Borr. oeste 100,0 40 000,00

OTAL
138.00,0

íl

Encerrada a fase da proposta de preços, passou_se a analisar a documentação do
licitante vencedor, sendo o envelope de documentação rubricado pela equipe de apoio epregoeiro, sendo que na análise dos documentos verificou_se que a empresa:1) 

'EDRO

CNPJ: 95.684.54,1/000í -26

;r(

RELATóRIO DE JUTGAMENTO E CLASSIFICAçÃO

"\

do prod uto/serviço

total



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍAOO OO PARANÁ

RIJÂ JOSE D€ FRÁNçÂ PêÂEIRÂ NC 1O to42t !6.a 123!

PERREIRA Dos sANTos 6109616915, inscrito no cNpJ sob n. 40 .607.877/ooot-70, localizada na
Rua Alexandre Kordiak, ne 642, bairco Centro, Município de Santa Maria do Oeste - paraná,

apresentou a documentação em conformidade com o edital. Assim a empresa participante foi
considerada HAB|tlrADA, pois apresentou a documentação de acordo com o solicitado no
Edital. sendo o licitante participante vencedor conforme a planilha anterior dispensando-se o
prazo de recurso.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas
demais peças constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer flnal:

Que a contratação do objeto do PREGÃO pRESENCtAt n.e 015/2022, seia
adjudicada após comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente
e nas decisões constantes deste relatório, ao respectivo proponente vencedor, para a execução
do objeto, nos prazos e condições estipuladas no instrumento convocatório, a:

1) PEDRO PERREIRA DOS SANTOS 6109616915, inscrito no CNpJ sob n.

40.607.811/0001-70, localizada na Rua Alexandre Kordiak, ne 642, bairro Centro,
Município de Santa Maria do Oeste - Paraná

r?,1r.,/i/Á
Mllício McerÍé Stroher

Pregoeiro

Ite
m

Nome do Quanti
dade

Unidade Preço
máx

Preço
máximo totrl

1 MANCHÂ O P/ PNEUS, TAMANHO O6,25CM 1 10,00 33.000,00
2 MONTAGEM E DESMONTAGEM

MAOUINÁRIOS PESADOS
90,00 27 000,00

3 MONTAGEM E DESMONTAGEM PNEUS
AMINHÃO E ÔNIBUS

50,00 20.000,00

4 sERV|ÇOS DE BORRACHARTA CONSERTO
P/ CAMINHÃO E ÔNIBUS

45,00 18.000,00

5 SERV|ÇOS DE BORRACHARTA CONSERTO
PARA MAQUINARIOS PESADOS,

100,00 40 000.00

TOTAL 138.00,00

CNPJ: 95,684.544/0001 -26 F
_u

lroo,oo laorr oestá

laoo,oo laorr 
oeste

laoo,oo lson 
oeste

[oo,oo leorr 
oeste

laoo.oo leorr. 
oeste

Santa Maria do Oeste - PR, L4 de março de 2022.
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PARECER JURíDICO

vincula a Administracão Públlca ou os seutnelrvo ue naoarecer facultativo é um ato o

PARECERUAÍOrcO

PROCESSO LIC|TATORTO No 02212022.

pRecÃo PRESENcIAL N' o1s/2022.

objeto: "coutnnraçÁo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERy,ÇOS DE

BoRRAoHARIA qARA cAMtNHóEs, óiltaus E MAeutNARtos pEsÁDos DA

FROTA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR."

Irata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário oÍicial dos Municípios do

Paraná, data de 23 de Fevereiro de2OZZ, edição 2.463, fls. 55, conforme faz prova

os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art.4, V
daLei no10.520l2002.,quedispÕe §20, ll,dalei Federal no8.666/1993,quedispõe:

" Ãrt. 40 - A fase externa do pregão iniciada com a convocação dos

tnteressados e obseryará as segurntes regras; l- a convocação dos

esses suas decisões ou

neo estão exarada
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inÍeressados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial

do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e

facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em

jornal de grande circulação, nos Íermos do regulamento de que trata o aft. 20;

ll- do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local,

dias e horários êtn gue poderá ser lida ou obtida a integra do edital; lll' do

edita! constarão todos os eíementos definidos na forma do inciso l. do ad. 3o,

as normas gue disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando

for o caso; lV- cópias do edital e do respectivo avlso seráo colocadas à

dísposiçáo de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei

9.755, de 16 de dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das

propostas, contado a paftir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito)

dias uÍers,'

Destaque-se também quê encontra-se anexo aos autos

informaçâo, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls. 54, anexo ainda às fls. 56, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 326/20í'1.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

náo sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

somente 01 (uma) empresa, procedeu à retirada do referido edital, 01- PEDRO

PEREIRA DOS SANTOS 6,1096016915.

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitaçâo

utilizada para aquisiçáo de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administragão pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacadd§..,
Í\
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FRÂNçÂ PEREIRA' N" IO

noart.40,dodecreto3.555/2OOO'quedispõe"Att'4o;Aticitaçáonamodalidade

de pregão é iuridicamente condicionada aos principios ôásicos da legalidade'

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade' da publicidade' da probidade

administrativa,davinculaçãoaoinstrumentoconvocatório'doiulgamento

objetivo, iusto preço, seletividade e comparação obietiva das propostas' "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidacle são a simplificação e a celeridade' desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes' apresentação dos lances e

habilitaçáo,atéaassinaturadocontrato'devendoopregoeiroater-se
exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial' seja

dos itens requeridos para a habilitação' no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração'

Ao pregoeiro requer' sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade' e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela'

CaracterÍsticas estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame

No entanto, na data aprazada e em sessáo pública'

conforme consta da Ata de no oo3l2o22, compareceu a empresa: 01- 0'l- PEDRO

PEREIRADoSSANToS61096016915.;foideclaradaVencedoracomreferênciaao

LOTE 01, no valor total de R$ 33.OOO,OO (Trinta e hês mil reais); LOTE 02' no valor

de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais), LOTE 03, no valor de R$ 20'000'00 (Vinte

mil reais), e LOTE 04, no valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais)' LOTE 05' no

valor de R$ 4O.OOO,0O (Quarenta mil reais), totalizando um valor de R$ 138.000,00

(cento e trinta e oito mil reais). tudo em conformidade com as quantidades, preços

unitários e preços totais de fls. 083/084, do RelatÓrio de Julgamento e Classificaçâo

N
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Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisiçáo de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2oOO, que dispõe "Art. 40; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básícos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do iulgamento

objetivo, justo preço, setetividade e comparação obietiva das proposÍas' "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seia

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar .iustamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade' e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na conduçáo do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise Íinal, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicaçáo do objeto licitado ao licitante vence§
,{i
l\'il--\
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de acordo com o constante no relatório de julgamento e classiÍicação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgâo

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente tecnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execuçâo do contrato a ser firmado.

S.M.J. E o Parecer.

Santa a Pr, 16 de Março de 2022.

É
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HOMOLOGO o Processo Licitatório ne 02212022, elaborado na Modalidade Pregão Presencial

ns 075/2022, que tem por objeto a "CONTRaTAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS

DE BORRACHARTA pARA CAMINHÕeS, OrutaUS r ruaQUtttÁRtOs PESADoS DA FRoTA MUNICIPAL

DE SANTA MARIA DO OESTE PR", pela proposta mais vantajosa para o Município - Menor Preço,

conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico,

ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentou proposta

condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os

preços referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDOR CONFORME PIANIIHA:

1) PEDRO PERREIRA DOS SANTOS 61G)516915, inscrito no CNPJ sob n'

40.607.811/0001-70, localizada na Rua Alexandre Kordiak, ne 642, bairro centro, Município

de Santa Maria do Oeste - Paraná

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

ADO

33.000,00Borr. oeste 1 10,00300,00I MANCHÃO P/ PNEUS, TAMANHO O6.25CM
27 000 00Borr oeste 90,00300,002 MONTAGEM E DESMONTAGEM MAQUIN ÁRlos

ESADOS
20 000,00BorÍ. oeste 50,00400,00MONTAGEM E DESMONTAGEM PNEUS

CAMINHÃO E ÔNIBUS,
3

45,00 18 000,00400,00 Borr. oeste4 SERVIÇOS DE BORRACHARIA CONSERTO P/

MINHÂO E ÔNIBUS
100,00 40.000,00400,00 Borr. oesteERVIÇOS DE BORRACHARIA CONSERTO

PARA MAOUINARIOS PESADOS
5

í38 00,00TOTAL

I

Prefeito Municipel

B

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 16 de março de 2022.

Item do produto/sêNiço Preço máximo
lotal
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HOMOLOGO o Processo Liciratório n. 022/2022. elabomrto na
Modalidadc Pregâo Presencial n" 015t2022. que rem por objero a

"coNTRATAçÃo DE EMrRESA nlu rnrsilçÁó on
sERvrÇos DE B()RRACHARtÀ pARA cAMtNHôEs,
oNtBUs E MÂeuINÁRros pESÂDos DA FRorA
MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE pR", pela proposta
mais vantajosa para o Municipio - Mcnor Preço. conforme
especificado no Edital, Relatório de Julgarnento c Classificaçào c
Pareccr Juridico. ADJUDICANDO o objcro ao licitanle abaixo
espccificado, sendo que o mcsmo apresentolt proposta condizente c
valida ao objeto dcste pÍocesso licitatório. Cujos valores estào
compativeis com os preços referenciais intcgranles do processo
licitatório.

Prefeitura Municipalde Sênta Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICÍTAÇÃo
HorÍ()LoGAÇÀo E tDJUDrcAcÂo

VENCEDOR CONFORME PLÁNILHÀ:
PEDRO PERREIR{ DOS S.{liTOS 6109ó16915. inscrilo no CNPJ
sob n. 40.607.8 I l/0001 -70. localizada na Rua Alexandre Kordiak. n.
642. bairÍo Ceoto. Municipio de Santa Maria do Oeste Paraná

Dê-se a publicaçào devida e clabore-se o contÍato na forma da lei

Município de Santa Maria do Oeste - PR, l6 de março de 2022.

OSCÀR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Puhlicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código ÍdentiÍicador:EADDO I 7 |

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Par.aná
to dia 11i0312022. Ediçào 2479
A verificaçâo de autenricidade da materia pode ser feira
inlormando o código rdentilicador no sitc:
https://www.diariomunicipal.com.br,/amp/

Notu do pmlub *riçl' P',1"-
M^Ncrr{op p\F.us.l^v^:rrro r,r:rv lloo.,r, lno" *n
MONTACTM E DISMONTACEM

r"MÀQUINÀRtOS PESADOS

\0NT,\íJE\í F DFSVo\-TAGF\í PNfI'S

CAMINHÀO E ÔNIBUS, P
sEivtços DE BoRRÀcHÀÂtA colisEtTo
P/c^MtNHÀo t r')NtÊlJs l* 

^t
SERVICOS DE BORRÀCTIÂRIA ('O\SERIO

P\R \ M^QUni\RIOS PFS^rX)S f-'. 1""

httpsr//www diariomunicipal.com.br/êmp/materia/EADDo 171lo3AGdBq2ThtaMrwpmjgNJ2BUtRkjzopvwSsSzDm EG33L3vaw301u n4pg3gssg5c 1t1
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 O42I 2022

contrato que celebram o MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob ns. 95.684.544/0OOL/26, com sede administrativa na Rua José de

França Pereira, ne 10, na cidade de Santa Maria do Oeste PR, neste ato representado pelo Sr. OSCAR

DELGADO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. ne 6.296.081-7

SSP PR e inscrito no CPF sob ne 701.594.329-87, residente e domiciliado nesta cidade, e que aqul passa a

denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, 1) PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 61G)616915, inscrito

no CNPJ sob n. 40.607.811/0001-70, localizada na Rua Alexandre Kordiak, ne 642, bairro Centro,

Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, neste ato representada pelo Sr. PEDRO PEREIRA DOS

SANTOS, portador do RG n.e 3R2748589 SESP/SC e inscrito no CPF n.s 610.960.169-15 e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no procedimento
licitatório, modalidade PREGÃO n.e Ol5/2022, regendo-se, no que couber pela Lei Federal ne.

1O.52O|2OO2 com aplicação subsidiária da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim
como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas cláusulas e condições a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

CLAUSUTA PRIMEIRA: DO OBJETO

O ob.ieto do presente termo é a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃo DE SERVTçOS DE

BORRACHARIA PARA CAMINHÕES, ONIBUS E MAqUINÁRIOS PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE
SANTA MARIA DO OESTE PR", pela CONTRATADA, mediante instalação, sem custo adicional para o
Município de Santa Maria do Oeste - pr.

CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto descrito na
Clausula Primeira, o Valor Total dos ltens 138.000,00 (Cento e trinta e oito mil reais) mediante a
apresentação de Nota Fiscal conforme descrição a seguir:

1 N HÃoC P NP UE S T HMAN 06o 2 l/l 300,00 Borr. oeste 33.000,
MONTAGEM E DESMONTAGEM MAOUINÁRIOS
PESADOS

300,00 Borr. oeste ,00 27.000.

MONTAGEM E DESMONTAGEM PNEUS
CAMINHÃO E ÔNIBUS,

0,00 Borr. oeste 50,00 20 000,

SERVIÇOS DE BORRACHARIA CONSERTO P/
CAMINHÁO E ÔNIBUS

0,00 Borr. oeste 5,00 18.000.

S DE BORRACHARIA CONSERTO PARA
MAQUINARIOS PESADOS
sERVrÇO 0,00 Borr. oeste 100,00 40 000,00

TAL
138 000,00

trl

do produto/serviço máximo

3

L-
t

110,00

I
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PARAGRAFO 1e - No valor acima descrito estão inseridos quaisquer vanta8ens, abatimentos, impostos,

taxas e contribuições socials, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscãis e comerciais, que

eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão

por conta do licitante vencedor.

CLAUSUI-A TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO le - O pagamento será realizado mensalmente, conforme servlços prestados, (mediante

requisição) .iunto a Secretaria de Administração do município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua

José de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, juntamente com a Nota

Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

A descricão do oroduto na Nota F iscal, deverá obr isatoÍiamente . ser orecedid a da descricão constante na

oroposta de orecos.

CLAUSUI.A QUARTA: DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO 1e - O pagamento será feito em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subsequente a entrega

após entrega dos objetos licitados.

PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuÍzo de quaisquer outras disposições

contratuais.

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSÍAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CTAUSU[A SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato correrão no presente exercício

através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento vigente, a saber:

CLAUSUtA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigêncla de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data de sua

essinatura.

CIAUSUtA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÔES:

1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma estipulada, e da
CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

2. DAS OBRIGAçÕES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

2

3 3 90.39.00.00 Do ExercÍcio10 003 26.782.260í 2059

DotaÇÕes

programática da da Íonte
da

lo
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a) Assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas nos termos da lei;
Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que
comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e fiscais.

b)

c)

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regurar execução de contrato.

ctAusutA NoNA: TNEXECUçÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de rescisão

administÍativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.s 8.666/93, sem que caiba à CoNTRATADA indenização
de espécle alguma.

CLAUSULA DÉOMA: RESCISÃO DO CONTRATO
o presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas poderá ser rescindido sempre que

ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e 8.666/93, e se processará
na forma do disposto nos artigos 79 e gO do mesmo diploma legal.

CIAUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA: PENATIDADES

Ao contratado total ou parcialmentê inadimplente, serão aplicadas as sanções legais, previstas
nos Artigos 85 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l - Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, que será aplicada na

hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo
de outras penalidades previstas pela Lei n.s 8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.

lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo de até o2(dois)
anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do Contratado, ou da
rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a prefeitura na ocorrência
de rescisão de pleno direito do contrato de falência do contratado ou da rescisão
administrativa do contrato por curpa do mesmo quando a natureza e as características
da infração se revistam a juízo da prefeitura, do caráter de especiar gravidade, ou
ainda, nos casos em que fatos e penaridades anteriores ou da reincidência a indiquem
para o resguardo do interesse do Serviço público.

CLAUSULA DÉqMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS
os casos omissos nestê contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo código civilBrasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSUTAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS AI.TERAçÕES CONTRATUAIS
o presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo Art. 6s da LeiFederal n.e 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formàrizado . .p";r;d;;;;;edimentooriginário.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o paRaNÁ
CNPJ: 95.684.5441000t -26

Rua Jose de França Pereira, n. l0 - CEp.: 85.230-000- Fone/Fax: (C/,2) 3644_1359

Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr Odair José Ferreira de Lima, inscrito no CpF/MF
sob' N'. 857.956.159-00, a quem caberá à fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.8.666/93.

CLAUSUTA DÉCIMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
| - os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se edmitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "pÍática freudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o ob.letivo de impedir
materialmente a apuraçâo de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja inte;ção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro murtiraterar promover inspeçâo.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reemborso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou peisoa fÍsica,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envorvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudurentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

lll - considerando os propósitos das cráusuras acima, o ricitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, emparte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financelro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54 41 0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644.1359

cuusur.l oÉctmA sEXTA: FoRo
Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou açôes decorrentes deste contrato, fica eleito

pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCrMA SÉflMA: DAS DISPOSIçÕES FINAIS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e CONTRATADA o

presente em 03(três) vlas de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes contratantes e

testemunhas.

Santa Maria do Oeste, 23 de março de 2022.

-)

Prefeito municipal

OSCAR DELGADO

Contratante:

Testemunhas:

1)

MARCOS IO DE LI

RG:9.769.349

PED PEREIRA DOS SANTOS

tratado:

fl/. 4 /2l

MI IO VICENTE STROHER

RG: 3.916.724-7

5
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5it4/OOO,t -26

RU^ JOSE OE ÍRÂllçÀ pEREtRÂ, N. t0 - cEp.: !5.2r0_o0o ÊoírE/FAX: t 0a2l 36aa_r 2!.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 042/2022

contratante: o MuNrcrpro DE SANTA MAR|A Do oEsrE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no cNpJ do MF sob ns 95.6g4.s4 4/oooL-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratado: 1) PEDRo PERRETRA Dos sANTos 6109616915, inscrito no cNpr sob n.
40.607.811/0001-70, localizada na Rua Alexandre Kordiak, ns 642, bairro centro, Município de
Santa Maria do Oeste - paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BORRACHARIA
PARA CAMINHÔES, ONIBUS E MAQUINÁR|OS PESADOS DA FROTA MUNICIPAT DE SANTA
MARIA DO OESTE PR".

- Total do ltem RS 138.000,00 (Cento e trinta e oito mil reais).

Data de assinatura:23 de março de 2022.
Vigência: 2210312023

MONTAGEM E DESMONTAGEM
MAQUINÁRIOS PESADOS

300,00 Borr. oeste 90,00 27.000,0

MONTAGEM E DESMONTAGEM PNEUS
CAMINHÁO E ÔNIBUS.

00,00 Borr. oeste 50,0 0 20.000,0

ERV|ÇOS DE BORRACHARTA CONSERTO
P/ CAMINHÃO E ÔNIBUS

00,00 Borr. oeste 45,0 18 000,00

ERV|ÇOS DE BORRACHARTA CONSERTO
PARA MAQUINARIOS PESADOS

00 Borr. oeste 100, 40.000,00

OTAL 138.000,0
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PreÍeaturê Municipâl de Santa Mariâ do Oeste

ESTADO Do PÁRA\Á
PREFEITURA NtU^..tCtpÁL DE SÁNTA \,rARtA DO OES'I Í,

LICTTAÇÃO
t:\TR{TO DO COt\TRrTO 112/2t22

Fts

Contrâtante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE.
pcsioa JuridiJa Jc dircito público intcnro. in.cril,r no ( Np.l J(, NÍF
sob n" 95.68.í.544/000 I -16, com scdc na Rua Jose dc Françâ peleira.
l0 - Santa l\,íaria do (Jeste - pR. ncste alo reprcscnlâdo por seu
pretêito municipal. SÍ. OSCÂR DELGADO

Contratado: l) PEDRO PERREIRA DOS SANTOS ó109óló9tS.
inscrito no CNPJ sob n ,10.607.8 10001-70. localizada na Rua
Alerandrc Kordiak. n.642. baiüo Cenlro. Municipio dc Sanrâ Maria
do Oeslc Pâraná.

oB.tETO: - -CO\TR;\T^ÇÀO DE It\tpREs^ pAR^
PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARAc^\ \HOF:S. ()\tBt- s t: \t^Qt t\.iRtos pEs^DOs DA
FROTA MTINICIPAL DE SANTA },IÀRIA DO OESTE PR'.

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municípios do paraná
no dia 24103/2022. Edição 2483
A verificação dc autcnricidade da nratéria podc ser Íbita
informando o código idenrificador no sirc:
https:,4www.diariomunicipal.com.br/amp/

MOIiTACEM E

M^etrN (RIos pEs^t»s

MONTACEM E DESMONTACIM PNEUS

c^MINHÀo E ôtilBL,s.

sÊR\lCOS OE BORX^Ct^RtA CONSFRTo P,

cÁMrNHÀo aóNrBUs

sFRlrços DF BoRR^CIÀRI\ CON§FRTI)

PÂRA ItAQ!t\l^Àlos P[sADos.

- Total do ltem R$ 138.000,00 (Cento e trinra e oiro mil reais)

Datâ de assinâtura: 23 dc março dc 2022
Yigônciâ: 22 03/?021

Publicado por:
Milicio Vicentc Strohcr

Código IdentiÍicâdor :82821 1 Dj

https:/ /r'wv4diariomunicipal.com.br/amp/mateàaB2B2?TDTlo3AGíBq25JRchiDyyoAbHBxsziRw3i_scELCTJhtcxmHqgvcrgo-ppcqyKcrwzh
1t1


